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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ^ 0 /2023-PMB FOLHA n9 001

PROCESSO ADMINISTRATIVO 208/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ <5 3 /2023-PMB

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM

COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023

Secretaria Interessada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 19 de outubro de 2023.

JOYCE FERREjlRA PARPINELLI
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ /llRtllll »
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA .2 °

Sindairanlc* - PR Si

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Responsável pela Demanda: NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ

Objeto:

X ) Serviço não continuado;
) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
) Material de consumo;
) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X ) Modalidades da Lei n.° 8.666-93;
(  ) Pregão próprio, com o uso do SRP;
( X ) Dispensa/Inexigibilidade;
(  ) Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes através do Departamento de Cultura está viabilizando a

contratação de Show para a realização do evento Evangélico "MARCHA PARA JESUS" conforme

dispõe a Lei Municipal n° 4.322/2023, que será realizado no dia 11 de novembro de 2023, para o

evento solicitamos a contratação dos cantores "ANDRÉ&FELIPE".

Nosso município tem histórico de cidade acolhedora e realização de grandes eventos, este evento será
realizado no parque do povo e terá a participação da comunidade evangélica através do Conselho dos
Pastores do município de Bandeirantes-Pr.

Justificamos a contratação dos mesmos pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito

conhecida pelo show que realizam, gozando de excelentes conceitos e aceitação popular. Não paira
nenhuma dúvida que essa artista possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a
dimensão dos eventos que se propõe a realizar aos munícipes de Bandeirantes.

Devido ao período de pandemia tivemos a interrupção de eventos religiosos voltados para a
comunidade evangélica de nosso município que hoje possuem um número expressivo de fiéis que
participam de eventos religiosos, e temos a plena convicção que nossa comunidade evangélica
bandeirantense está aguardando a realização desse evento que será grandioso.

Rua Dino Veiga n® 298, centro. CEP.86360000 - Bandeirantes/Paraná
Telefone (43) 3542-2967 e-mail: cducacaoband2009@gniail.com



Todo esse evento será realizado aberto a toda a população, terá entretenimento e lazer para toda família
bandeirantense. Importante ressaltar que esse tipo de evento estimula e fortalece a Cultura além de
movimentar toda a economia local e geração de empregos temporários.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1
SHOW ARTÍSTICO COM OS CANTORES GOSPBL ANDRÉ&FELIPE
APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE 01 h30min. SERÁ REALIZADO NO
DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023.

01

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

Novembro de 2023.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

4.1.2. Valor estimado investimento: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): 03.004.0104.4000.3.3.90.39.00.2020

4.3. Plano Orçamentário: 03.004.0104.4000.3.3.90.39.00.2020

5. Indicação do(s) Integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ (titular),
EVERTON BONFIM ROMANO (substituto).

b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto: NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ
(titular), EVERTON BONFIM ROMANO (substituto).

c) Gestor do Contrato, titular e substituto: NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ (titular),
JOSIANE PATRÍCIA GONÇALVES DE BRITTO (substituto).

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 06 de outubro de 2023.

Nelci Maria M

Secretaria Municip

de Queíróz

ducação e Cultura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - INFORMAÇÕES GERAIS:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante:

Setor Requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Nelci Maria Martins de Queiroz

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O Município de Bandeirantes, necessita fazer a contratação da Dupla Gospel Andre&Felipe para

realização de Show no evento "MARCHA PARA JESUS" que será realizado com as Igrejas

Evangélicas e Conselho dos Pastores de Bandeirantes e para toda comunidade de nosso município, o

evento terá apresentação de Show com 01:30hr de duração, no município, que deverá ser realizada no

Parque do Povo.

III- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos de contratação, critérios técnicos e de qualidade da empresa será em lote para execução

^Show com duração de 01:30hr que deve seguir as descrições abaixo citadas:

1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no pedido;

2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as

exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança

no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários,

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o projeto;

3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade,

no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,

resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo

máximo de até 4 (quatro) horas contados a partir do recebimento da comunicação da Contratante;

4. Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas neste instrumento, e o fiscal

do contrato e/ou Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte fará eventuais diligências para
Rua Dino Veiga n° 298, centro, CEP.86360000 - Bandeirantes/Paraná

Telefone (43) 3542-2967 e-maíl: o<lucacaoband2009@gDiaiLcom
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verificar a qualidade da prestação do serviço. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada sanções previstas no
edital e na legislação vigente;
5. A manutenção/reposição do serviço deverá ser feita no prazo de 4 (quatro) horas, quando
determinada pela Contratante. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte comunicara a
contratada, via e-mail ou telefone, a necessidade de serviços corretivos durante o período de realização
do evento para que a mesma preste os serviços de correção;
6. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, isentando
O Município de toda e qualquer responsabilidade;
7.0 local de execução dos serviços deverá estar devidamente sinalizado, levando em consideração as
normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz respeito à segurança,
isolamento da área e proteção de terceiros,
8. Custos relativos a deslocamentos, para transporte dos materiais, alimentação e hospedagem correrão
por conta da Contratada, bem como o transporte de equipamentos e funcionários, a manutenção dos
equipamentos e demais custos, que também serão de responsabilidade da mesma, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

9. Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante o período de
execução dos serviços;

10. Fornecer gratuitamente aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individuais e
coletivos (EPFs e EPCs) necessários à segurança dos mesmos, conforme recomenda as Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
11. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, sem ônus para a Contratante,
qualquer equipamento que esteja em manutenção ou por qualquer outro motivo não se encontre em
condições para a execução dos serviços;
12. Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos
serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundianas,
enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não
expressas no presente neste Termo;
13. Comunicar expressamente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a quem
competirá deliberar a respeito, situações anômalas durante a execução do objeto;
14. Prestar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentos e informações acerca dos serviços a serem executados e matenais a serem



empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e

apreciação dos mesmos;

15. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou

preposto, para tratar com a fiscalização sobre assuntos relacionados à prestação do serviço, atendendo

prontamente às determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho de

suas atribuições;

16. Comunicar expressamente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte quando do

término dos serviços;

17. Apresentar soluções estruturais para sustentação e estabilidade dos elementos instalados em

ambientes interno e externo, considerando o dimensionamento das estruturas de forma a atender a sua

fimção, sem entrar em colapso, deformar ou vibrar excessivamente;

18. Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue totalmente limpo,

livre de entulhos, em condições iguais às encontradas quando do início dos serviços, como pisos; solo

e forrações vegetais (grama) devidamente recuperados e em condições iguais as recebidas;

19. A Contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que der causa, por si e/ou

por seus empregados, em instalações, informações e/ou pertences à administração ou de terceiros, seja

por imprudência, negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento dos prejuízos apurados.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado um levantamento de mercado para saber quais são as empresas existentes e que poderiam

atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar a economicidade, eficácia,

eficiência, sustentabilidade e atender à necessidade da contratação, sendo CRJATIVE MUSIC LTDA

CNPJ 08.648.622/0001-32.

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Segue abaixo o quantitativo do serviço que deverá ser realizado.

ITEM ESPECmCAÇÂO QUANTIDADE

1

SHOW ARTÍSTICO COM OS CANTORES GOSPEL ANDRÉ&FELIPE
APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE 01h30mln. SERÃ REALIZADO NO DIA 11
DE NOVEMBRO DE 2023.

1



J

VI - estimativa do valor da contratação

Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Conforme

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

SHOW ARTÍSTICO COM 08
CANTORES GOSPEL ANDRÉ&FELIPE
APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE
01h30min. SERÃ REALIZADO NO DIA
11 DE NOVEMBRO DE 2023.

UND 1 R$ 70.000,00 R$70.000,00

vil - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de apresentação
de Show Gospel com duração de 01:30hr, conforme as seguintes especificações descritas nesse termo.

VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contr»r»çS" será em lote único, controle e fiscalização dos serviços de acordo com o descntivo do
serviço.

IX - RESULTADOS PRETENDIDOS

Cora a aquisição deste serviço, esperamos atender a comunidade evangélica do município que devido
a pandemia não realizaram mais eventos com grandes públicos, além de estimular as atividades
relacionadas ao Turismo e Cultural local. A Marcha para Jesus é um evento religioso onde atendera
uma grande parte da comunidade que terá a oportunidade de passar momento de lazer, adoração e
socialização, será um evento importante e simbólico para comunidade evangélica de nosso município,
vale ressaltar que em 2023 foi criado a Lei Municipal 4322/2023 que institui o Dia Municipal da
Marcha para Jesus.

Realizar este Evento para a comunidade é uma maneira da Prefeitura de Bandeirantes fortalecer a os
laços de harmonia, respeito e civismo ativamente do cotidiano da comunidade. Através dessa ação
pretende-se incentivar a interação da comunidade com o município, tomando a cidade mais acolhedora
e h...r<^nÍTaH!i favorecer a convivência social, valorizar as tradições e a cultura e, ainda, fortalecer a
atividade turística, oferecendo mais atrativos aos visitantes. Nesse sentido, realizar a Marcha para
Jesus tem como objetivo de ser um ponto de encontro para famílias, amigos e crianças, despertando
nas pessoas os sentimentos de firatemidade, união, amor e solidariedade.
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X- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.

XI - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que o

serviço que será adquirido de empresas licenciadas para a este tipo de serviço.

XII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constante neste Estudo Técnico Preliminar e

na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Bandeirantes, 06 de outubro de 2.023.

Nelci Maria M^íns de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO K.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

/2023.

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA SHOWS GOSPEL ARTÍSTICOS,

CANTORES ANDRÉ&FELIPE, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE

DC

MEDIDA

QUANTID

ADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 SHOW ARTÍSTICO COM OS

CANTORES GOSPEL

ANDRÉ&FELiPE APRESENTAÇÃO

COM DURAÇÃO DE OlhSOmin.
12610 UN 01 RS70.000,00 R$70.000,00

SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE

NOVEMBRO DE 2023.

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. A prestação de serviço desta contratação é caracterizada como comum, conforme justificativa

abaixo;

.A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes através do Departamento de Cultura está viabilizando

a realização de Show para a realização do evento Evangélico "MARCHA PARA JESUS" que será

realizado no dia 11 de novembro de 2023, para o evento solicitamos a contratação dos cantores

"ANDRÉ&FELIPE".

Nosso município tem histórico de cidade acolhedora e realização de grandes eventos, este evento será

realizado no parque do povo e terá a participação da comunidade evangélica através do Conselho dos
Pastores do município de Bandeirantes-Pr.

Justificamos a contratação dos mesmos pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito

conhecida pelo show que realizam, gozando de excelentes conceitos e aceitação popular. Não paira
nenhuma dúvida que essa artista possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a
dimensão dos eventos que se propõe a realizar aos munícipes de Bandeirantes.

Devido ao período de pandemia tivemos a interrupção de eventos religiosos voltados para a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CaLxa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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comunidade evangélica de nosso município que hoje possuem um número expressivo de fiéis que
participam de eventos religiosos, e temos a plena convicção que nossa comunidade evangélica
bandeirantense está aguardando a realização desse evento que será grandioso.

Todo esse evento será realizado aberto a toda a população, terá entretenimento e lazer para toda

família bandeirantense. Importante ressaltar que esse tipo de evento estimula e fortalece a Cultura

além de movimentar toda a economia local e geração de empregos temporários.

1.4.0 prazo de vigência da contratação é até 30 de dezembro de 2023 contados da data da assinatura

do contrato, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos não encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], publicado somente

no site eletrônico.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Sustentabilídade:

Não há.

3.2 SubcoDtratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3 Garantia da contratação

3.3.1 Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na

hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo

de outras penalidades previsto pela Lei de licitações e suas alterações subsequentes e demais

legislações pertinentes a matéria.

Riia Frei Rafael Proner n° 1457- CaLxa Postai 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



Pm-FElTUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^^
ESTADO DO PARANÁ

3.3.2 Se, no término do prazo contratual os serviços não estiverem sido fornecidos, será aplicada à

CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos dias de

atraso serão considerados os abonos homologados.

3.3.3 - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil

ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os

que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

4.1. O prazo da prestação de serviço vai ser entregue até 31/12/2023 contados da assinatura do

contrato.

4.2. Caso não seja possível a prestação de serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (15) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3. A prestação do serviço deverá ser realizada no endereço [a ser indicado pela Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes do Município de Bandeirantes conforme dias e horários repassados

juntamente com a nota de empenho, podendo, portanto ocorrer variações.]

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto n®. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).
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5.4.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

5.4.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. ll,§r);

5.4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

5.4.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.4.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Decreto n° 3.531, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

6.2.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
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para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.2.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.2.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.2.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.2.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.3.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.531, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.4.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto tf 3.537, de 09 de maio de 2023, art.

10).

6.5. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento da prestação de serviço.
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O recebimento definitivo dos Cantores André&Felipe será 7 dias (sete) que antecedência ao evento,

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração a

prestação de serviço.

7.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 31 de dezembro de 2023 .

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.4.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da prestação de serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SíCAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.14.0 pagamento será efetuado no prazo de 7 (sete) dias que antecede o serviço a partir do atesto da

Nota Fiscal, conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.
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7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo fínal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.16.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.21. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme previsto em contrato.

7.22.0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo, correspondente ao valor total

da antecipação de pagamento.

7.23. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor

antecipado na hipótese de inexecução da prestação de serviço.

7.24. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.25.0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, contados do

recebimento da nota fiscal de prestação de serviços.

7.26. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias

incidentes.
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Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão fíduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente

tópico.

7.27.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. i 2 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.30.0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando

for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será contratado por meio de inexigibilidade em licitação.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fms de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://vvvv\v.<iov.br/enu:)resas-e-neuo(jios/pt-br/empreen(ledoi-;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;!^**^!

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Rua iTci Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PSEFEJJURA MUNICIPAL DE BANDElSAf/TEá
ESTADO DO PARANÁ

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133.

de 2021. arl. 69. capitt. inciso 11):

8.19.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOl

9.1.0 custo total da contratação é de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)

9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.
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9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

1) Gestão/Unidade: 03.004 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA / DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNIOPAIS

11) Fonte de Recursos: 0104 DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS Ã EDUCAÇÃO BÁSICA

III) Programa de Trabalho: 4000 DIFUSÃO CULTURAL

IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

V) Plano interno: 2020 DIFUSÃO CULTURAL

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 06 de outubro de 2023.

Nelci Maria JMar^ns de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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L_ E /„ u''4.322/2023

Data: 02 ílr JuiiiK) <W 202.')

SUMULA : Itislilni o Dia Municipal da Marcha para Jesus,

IK) áui!>ilo do Município de Baiidciranles e dá oulras

providciuias.

A Câmara Municipal de liandcirautes, Eslaílo do l^ll■aná,
aprovou e cu, PrclciU) Munú ipal, sanciono a sctíuinic

L E I

f

An. 1" - Hca inslituído, no áinhiío do Município dc Uaiulei-
rnnies, o Dia Municip;J da Marclia para Jc.sus, a ser comemorado, anualiiieiUc, no segun<lo do-
iiiin^^o de no\emi)ro.

i^iraná, em 02 fie junho de 202d.

An. 2" - Ksla Iam enirará em \ií»()r na data de sua i)ul)licaçao.
Kdilíciü da Prefeinira Municipal de Bandeirantes, Kstado do

Ja.e.IsqB Rãmniho MhUü
Prereilo Municijjal

Kií;i l"a-i RuCjbI l'n)niT ir' 1-J57 2SI Cl.P Ho.J3»ii)-í\Ki |'ol |4.' i (iu»'l-4X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L E I n"" 4.349/2023

Data: 29 dc agosto de 2023

SUMUI-A: Autonza o Executivo Municipal a abrir um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 142.150,31

(Cento e quai ciila e dois mil, cento e cinqüenta reais e trinta

e um centavos) e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bamlciranlcs, Estado do Paraná,

aprovou c eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L  E I

ArL I ° - Fica o Poder Eüxecutivo Municipal autorizado a abrir

no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 142.150,31 (Cento e

quarenta c dois mil, cento c cinqüenta reais e trinta e um centavos), para atender a contratação de

Shows artístico Católico em Comemoração à Patlroeira do Município e Show Gospel para evento

Evangélico "Marcha parajesus 2023".

03 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03.004 - Direção da.s E.âColas Municipais
13.392.4000 - 2.020 - Difusão Cultural

0149000001.07.00.002.500.00003.3.90.39.00.000UÜOS Serviços de Tercciros-PJ 142.150,31

TotaL 142.15031

Art. 2® - Para produzir recurso ao crédito acima, será utilizado

o sujjerávit do exercício anterior da Fonte dc Rccxu:.so 000 - RS 142.150,31.

Art 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições cm contrário.

Edifício da PrcfeiUirn Municipal dc Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 29 dc agosto de 2023.

JaeJson Ramalho Afãttn

Prefeito Municip;d

Rua Rei Rüfacl PcixiCT ii" 1457 - Cai*a Postal 281 - CEP 86.360.000 —Td; (43) 3S42-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.23S.753rtXX>l-4a

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasrl, em conformidade com a MP n®

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficisi-eietronico
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RELEASE

Release - André e Felipe - CnsUve Music

Voiiar SALVAR ^5

André e Felipe
Desde que começaram a louvar a Deus nas igrejas, aos seis e sete anos respectivamente, André e Felipe não pararam mais. Hoje,

com mais de 20 anos de carreira, eles são considerados uma das maiores duplas do sertanejo gospel.

A trajetória musical de André e Felipe consta de sete CDs e um DVD: "Grande Amor", "Vaso Novo", 'Terremoto", "Hora de Vencer",

"Chuva de Poder", "Paz e Amor", "Acelera ePisa" (DVD gravado ao vivo) e "Na Estrada".

Pela Warner Music, o lançamento do single, "És Meu Deus", com a participação especial de Gabriela Rocha e um belo videoclipe

que já ultrapassou três milhões de visualizações. Outras canções da dupla seguem no mesmo ritmo: a romântica "Simples

Assim", com mais de um milhão e quatrocentas mil visualizações, e "Papal teAma", com mais de um milhão de views. O EP "Cadê

o Vencedor?" e o último lançamento, EP "Em Meu Coração" que conta com muitas parcipações especiais, como Midian Uma, Casa

Worship e Pr. Lucas.

Os recordes fazem parte constante da trajetória da dupla. O canal YouTube está chegando a incrível marca de 150 milhões de

visualizações com mais de 500 milinscritos.

O EP "Em Meu Coração?" é um trabalho com cinco canções inéditas: "A Sós" junto a Casa Worship, "Deus Está Cuidando" e 'Toda

Manhã" autorai da Dupla, "Prossiga" junto a Midian Lima e "Em Meu Coração" junto ao Pr. Lucas.

André e Felipe junto ao produtor musical Ed Oliver deram ao EP um estilo mais pop e direcioado para a adoração, no estilo

Worship, que além de estar em alta faz parte da identidade da dupla, que cresceu cantando iouvorescongregacionais. Eles

explicam que o propósito do EP "Em Meu Coração" é mostrar às pessoas a real e constante presença de Deus: "Deus está

presente conosco o tempo todo, por isso, somos mais que vencedores em Cristo Jesus. Vivemos isso no dia a dia e é

maravilhoso! Queremos que todos sintam e vivamesta realidade".

Projetado com a gravadora Uni Records, "Em Meu Coração" recebeu tratamento de primeira. André cita Ed Oliver, como grande

produtor de São Paulo, que tem trabalhos com Aline Barres, Gabriel Guedes, Anderson Freire. O Ed Oivier é um grande produtor

musical, músico e maestro, conseguiu capitar junto a Dupla a identidade musical. O que foi primordial, para a essencia de cada

canção.

Além das canções nas plataformas digitais, todasa canções ganharam Videoclipe no Youtube. Gravados no Hotel Bourbon em

São Pauto. A Dupla conta que, "O EP Em Meu Coração foi geradao por Deus, e enquanto trabalhavamos no projeto, enfrentamos

MWW.criaUvemusfc.cam.br/release/sndreefellpe
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Para 2022, a dupla realizará grandes projetos. Que contam também com muitas participações e claro muita adoração.

CONTATO: 27 98170 0032 / antendimento@grupocriative.com.br

1^

mvw.ciiativBniusic.com.br/reIease/andreefelipo 2/2
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Vila Velha, ES, 06 de outubro de 2023.

À
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Prezados Senhores,

A CRIATIVE MUSIC LTDA, empresa especializado em produção musical, estabelecida na
Rua Sete de Junho, 33, salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itapahca, Vila
Velha, Espírito Santo, CEP 29.102-310, regularmente inscrita no CNPJ n° 08.648.622/0001-32,
neste ato representada por seu sócio diretor Ivanildo Medeiros Nunes, portador do RG n.°
1231722/SSPES, e inscrito no CPF sob n.° 079.395.337-54, vem por meio deste apresentar
proposta financeira para realização de SHOW MUSICAL NACIONAL COLOCADO da
DUPLA ANDRÉ E FELIPE, previsto para o dia 11 de novembro de 2023, em evento na
cidade de Bandeirantes, no estado do Paraná.

O valor total da apresentação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), já inciusos os custos
de cachê da dupla e músicos, passagens aéreas e translado, alimentação, além da
carga de impostos.

A hospedagem, o atendimento ao rider técnico e ao ECAD, o abastecimento do
camarim e 03 (três) carregadores, são responsabilidades da contratante.

Condição de pagamento: 50% na assinatura do contrato e o restante até 02 dias antes
da realização do evento.

Validade da proposta: 15 dias.

OBS: A referida proposta não garante a reserva da data e nem a contratação efetiva da
dupla, o que somente se efetivará com a assinatura do contrato. A divulgação do evento
somente poderá ser iniciada após a formalização e a assinatura do referido contrato.

ANDRÉ E FELiPE (01 SHOW) / DURAÇÃO: 7Smin / DATA: 11/11/2023 /VALOR: R$ 70.000,00

TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mii reais)

Conta poro transferências: BANCO 756 - SICOOB | Agência: 3008-2 | Conto Corrente: 83.157-3,
em favor de Críofive Music Ltda, CNPJ: 08.648.622/0001-32. PIX 08648622000132

•08.648.622/0001-32'
CRliTI^EA^LTDAEPP " CRt ATIVE MUStC UTDA
CNPJ: 08.648.622/0001-32 Rua Sete tJe Junho. 33 • Sala 101 e 114

Ed. Canal Office Tewer -

. Coqueiral de It^arlca • CEP 29.102-310.
L-»- •vVlLAVB.HA^.ES *''-1

Rua Sete de Junho. 33, salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica, Vila Velha - ES. CEP 29102-310
Telefone: (27) 3061-4900 - (27) 99253-9844 (WhatsApp) - e-maií: contratos@grupocriativc.com.br



jn PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
PjjPl 29102-375 • AVENIDA SANTA LEOPOLDINA - COQUEIRAL UAPARICA • ViLA VELHA - ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
VILAVHKA *

•

Competência
11/2022

c
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Número RPS: Número Nota Fiscal:

1015

Data Emissão

08/11/2022,

CRIATÍVE MUSIC LTDA

RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICETOW -

VILA VELHA - ES-CEP: 29102-310

CNPJ/CPF:08.648.622/0001-32 Inscr. Estadual/RG: 082722730

Emaií; FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

Telefone: 81674588 COM 47007

Local do Serviço: 2 • SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA
Natureza Operação: Prestação de Serviços MUNICÍPIO DA prestaçAo: Aiuaba • CE
Sub item da lista de serviço; 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, (estivais e congêneres.
CNAE: 9001-9/02 - Produção musical

Exigibilidade iSS; Exigivel Incentivo Fiscal: NÃO Regime ÍSS; Variável

Dados do Tomador de Serviço

município de aiuaba

R NICEAS ARRAES, N" 498 -

CENTRO - AIUABA - CE ■ Brasil - CEP: 63.575-000

CNPJ/CPF: 07.568.231/0001-45 Inscrição Estadual/RG:
^-mail: financeiro@grupocriative.com.br

nd. Cobrança;

inscrição Municipal;

Qtd Un Discriminação dos Serviços

1  Apresentação de show musical da dupla ''ANDRÉ E FELIPE'', no dia 30 de
Novembro de 2022, durante o evento comemorativo do Evangélica, no

municipio de Aiuaba/CE, cora duração de mínima de 01h30mln (uma hora e
trinta minutos)

Conforme contrato n° 2022.11.04.OOl-SEDUC

Valor Unitário

75.000,00

Valor Total

75.000,00

Valor global de R$ 75.000,00 (setenta

Dados Bancários

Banco: Sicoob (756)

AG: 3008-2

C/C: 83.157-3

CNPJ: 08.648.622/0001-32 (chave pix)

CRTATIVE MUSIC LTDA

Valor Aprox. Tributos: R$ 12.247,50 (16,33%) Fonte:

e cinco mil reais)

Observação: í  Tolal dos Serviços 75.000.00

Total de Deduções 0,00

Desc. Incondidonado 0,00

Base de Cálculo 75.000,00

ISS RETIDO 5,00 %| 3.750,00

Desc. Condicionado 0.00

í  Total da Nota ^• RETENÇÕES Total Liquido

75.000,00 3.750,00
IRRF

0.00

PIS

0.00

CORNS

0.00

CSLL

0.00

INSS

0.00

OUTROS

0.00
71.250,00

Esta é a chave de validação; RUXM-HPMH
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço; www.vllavelha.es.gov.br



Prefeitura do Município de Maringá - PR
Secretaria Municipal de Fazenda
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

Número 55

Competência 01/2023

Emitida em 18/01/2023 13:33:39

I  PRESTADOR DE SERVIÇOS

iRazão Social: SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL LIDA

jCPF/CNPJ: 19.661.100/0001-97 inscrição Municipal: 231219
jEndereço: PRUDENTE DE MORAES, 493 - ZONA ARMAZÉM - APTO 901 - 87020121

1 Telefone: 44998254542 Email: Município: Maringá - PR

Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREF. MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

05.193.057/0001-78

RUA DO CONTORNO, 1212 - CENTRO - 87000000

Email: Município: Paragominas - PA

Discriminação dos serviços:
Referente à contratação da dupla André e Felipe, em apresentação musical na cidade de Paragominas, em 21 de janeiro de 2023, conforme
processo de inexigibilidade n° 6/2022-00021, contrato n° 076/2023.

Valor Total R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais)

Conta para Deposito:
Banco - Itaú

Agência: 7424
C/i^BIS-S
Sa.- >i"o Produção Musical LTDA
CNPJ: 19.661.100/0001-97

Valor Total da NFS-e R$ 75.000,00

Código de Tributação
1?^^1 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Vaioi Serviços iOesc. Incondicional
RS 75.000,00 |R$ 0.00

Desc. Condicional

R$ 0,00
Deduções da Base
R$ 0,00

Base de Cálculo

R$75.000,00

Alíquota ISS
4,29%

Valor ISS

R$0,00
Valor ISS retido

R$3.217,50
Valor PIS

R$ 0,00
Valor COFINS

R$ 0,00

Valor IR

R$ 0,00
Valor INSS jValor CSLL
R$ 0,00 ;R$ 0,00

Valor Outras Retenções
R$ 0,00

Valor Liquido
R$71.782,50

Optante Simples
Sim

Regime Situação NFS-e
Simples Nac.(ME EPP) Normal

Natureza da Operação
Exigível

Município de Incidência
Paragominas-PA

Resp, Recolhimento do ISS
Tomador

Esta NFS-e foi emitida com fundamento no Decreto Municipal N° 1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em hltps://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

CONSULTE A AUTENTICIDADE UTILIZANDO O CÓDIGO

8 F

Código de Verificação
8FR73Y0DQ



Prefeitura do Município de Maringá
Secretaria de Fazenda

Nota Piscai de Serviços Eietrônica - NFS-e

Número 14

Código verificação B7F-C03-999
Emitido em 29/06/2022 23:14:34

nrij J
Prestador de Serviços

Ct JPJ 19.661.100/0001-97 Inscrição Municipal; 231:^19

Razão Social SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

lome Fantasia SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

Endereço AVEí^llDA PRUDEI HE DE MORAES 493, APTO 901. Zona Armazém

Município. MARIl IGA- PP

Emaii contatoiã.-solucoescontrol com br

SíiVí^S

CEP: 87,020-121

Fone- (47) 88Ô8-Õ234

Tomador de Serviços

CMPJ 15.579.196/0001-98

Razão Social FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Nome Fantasia FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Endereço Avenida Fernando Corrêa Da Costa. 559, PRÉDIO, Centro
Município CAI.1P0 GRAI IDE - MS

Email AMAMESCA(g)HOTMAIL COM

CEP 79.002-820

Fone, (57) 3316-9144

Discriminação dos Serviços

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA DUPLA ANDRÉ E FELIPE , NA. PRA(;A SÃO JOSÉ, 84 CASSILANOIA/MS, NO DIA 25 DE JUNHO DE 2022, PELO PROJETO
AÇCiES CULTURAIS PARnCIPAHVAS.
CCiNFOIWE CONTRATO N= 437/2022

NOTA DE a^PENHO N9 2022NE0008â6

VALOR INTEGRAL: RÍ70.000,00

^|iTA PARA DEPOSnO:
,C0 - IT.AÜ

AGENCIA; 7424

C/C: 09815-5

SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA
CNPJ; 19.661.100/0001-97

Optante Simples

Sim

Regime

Simples Nac.(ME EPP)

Situação da NFS-e

Normal

Valor Total Deduções

0,00

Desc. tncondicionado

0,00

Base de Cálculo

70.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor do ISSQN

1.400,00

Valor do PIS

0.00

Valor daCOFINS

0.00

Valor do INSS

0.00

Valor do IRRF

0,00

Valor do CSLL

0,00

Outras Retenções

0,00

Desc. Condicionado

0.00

Valor Liquido

68.600,00

Competência

06/2022

Resp. Recolhimento do ISS

Tomador

Valor Total da NFS-e R$ 70.000,00
Código de tributação

12 07 01 - Shows, ballet. danças, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congêneres

Natureza Operação

1 - Exlglvel

j Município Credor

I Campo Grande - MS
Outras informações

Consulte a autenticidade deste documento em http$:/feclty.maringa.pr.gov.br
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Painel de

)

MINISTÉRIO DA
OCSTÃO E D* INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

UNiAO t «tCOMSTBUCAO

MÉDIA

R$ 75.000,00

MEDIANA

R$ 75.000,00

MENOR

R$ 75.000

FILTROS

APLICADOS

Descrição

REALIZACAO DE

SHOWS /
CONCURSOS/

artísticos /

CULTURAIS

Descrição Cornplementàr

PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOW\, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) INTEGRANTES E IN STRUMENTOS VARIADOSV, ALÉM DE PRODUÇÃO DE PALCO\, PODENDO SER NO
SEGMENTO: MPB\, FUNK\, PAGODE^ SERTANEJOS ROCIO, INSTRUMENTAL^ MÚSICA AUTORAIS MÚSICA CLÁSSICAS MÚSICA ERUDITAS JAZZ E BLUESS COVERSS GOSPELS ENTRE
OUTROSS DE ACORDO COM AS N ECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TURISMOS COM DURABILIDADE MÍNIM A DE 2 (DUAS) HORAS DE SHOWS INCLUÍDOS
CACHÊ E DESPESAS COM ECADS ALIMENTAÇÃOS CAMARIMX, TRANSPORTE E ETC., PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS COMPOSTO DE NO MÍNIMO 2 (DOIS) INTEGRANTES E IN
STRUMENTOS VARIADOSS ALÉM DE PRODUÇÃO DE PALCOS PODENDO SER NO SEGMENTO: MPBS FUNKS PAGODES SERTANEJOS ROCKS INSTRUMENTALS MÚSICA AUTORALS
MÚSICA CLÁSSICAS MÚSICA ERUDITAS JAZZ E BLUESS COVERSS GOSPELS ENTRE OUTROSS DE ACORDO COM AS N ECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE
TURISMO\, COM DURABILIDADE MÍNIM A DE 2 (DUAS) HORAS DE SHOVtfS INCLUÍDOS CACHÊ E DESPESAS COM ECADS ALIMENTAÇÃOS CAMARINS TRANSPORTE E ETC., PRODUÇÃO E
REALIZAÇÃO DE SHOWS COMPOSTO DE 1 (UM) INTEGRANTE E INSTRUMENTOS VA RIADOS\, ALÉM DE PRODUÇÃO DE PALCOS PODENDO SER NO SEGMENTO: MPBS FUNK\, PAGODE\,,
SERTANEJOS ROCKS INSTRUMENTALS MÚSICA AUTORALS MÚSICA CLÁSSICAS MÚSICA ERUDIT AS JAZZ E BLUESS COVERSS GOSPEL\, ENTRE OUTROS\, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES D A SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TURISMOS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 2 (DUAS) HORAS DE SHOW\, INCLUÍDOS CACHÊ E DESPESAS COM ECADS
ALIMENTAÇÃOS CAMARINS TRA NSPORTE E ETC., PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOW\, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 4 (QUATRO) INTEGRANTES E INSTRUMENTOS VARIADOSS ALÉM
DE PRODUÇÃO DE PALCOS PODENDO SER NO SEGMENTO: MPB S FUNIO, PAGODES SERTANEJOS ROCIO, INSTRUMENTALS MÚSICA AUTORALS MÚSICA CLÁSSICAS MÚSICA
ERUDITAS JAZZ E BLUESS COVERSS GOSPELS ENTRE OUTROSS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE TURISMOS COM DURABILIDADE MÍN
IMA DE 2 (DUAS) HORAS DE SHOW\, INCLUÍDOS CACHÊ E DESPESAS COM ECADS ALIMENTAÇÃ OS CAMARIMS TRANSPORTE E ETC., CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BANDA
MUSICALS COM OS INSTRUMENTOS (ALÉM DOS PROFISS lONAIS HABILITADOS PARA O SEU MANUSEIO): GUITARRAS VIOLÃOS BAIXOS TECUDOS BAT ERIA E VOCALS COM
domínio nas categoria/estilos de musica GOSPELS INFANTOJUVE NILS POPULAR E SERTANEJAS PARA TOCAR/ACOMPANHAR A AUDIÇÃO E TOCAR/ACOMPANHAR A S
APRESENTAÇÕES DOS CANDIDATOS QUE SE APRESENTARÃO NO X FEST TERRAS PREVISTO P ARA O DIA 14 DE JULHO DE 2023 NA CASA DE CULTURA ADEMIR ANTONELLIX, DO
MUNICÍPI O DE TERRA ROXA/PR; OS ENSAIOS ACONTECERÃO NO DIA 13 DE JULHO DE 2023 DAS 18H0 OMIN ÀS 20H00MIN E NO DIA 14 DE JULHO DE 2023 DAS 08H30MIN ÀS
12H00MIN, SHOW GOSPEL DO CANTOR JULIANO SON PARA O DIA DO EVANGÉLICOS A REALIZAR-SE NO D IA 31 DE OUTUBRO DE 2022.

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da Número
Compra do Item

00030/2022 00001

Modalidade
Código do
CATSERV

Inexiqibilidade de
,. - i/biU
Licitaçao

Descrição do item

REALIZACAO DE

SHOWS /

CONCURSOS/

ARTÍSTICOS /

CULTURAIS

Descrição
Complementar

Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário

R$75000

Fornecedor Órgão

ADORE

EVENTOS

LTDA

ESTADO

DE MINAS

GERAIS

UASG

984367 -

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CONSELHEIRO

PENA/MG

Data da

Compra

28/10/2022

Relatórto gerado dia: 11/10/2023 às 07:26
Fonte: paineldeprecos.pianejamento.gov,br
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PODER JüüICIARiO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.648.622/0001-32
Certidão n°: 46316545/2023
Expedição: 05/09/2023, às 10:45:49
Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CRIATIVE MQSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
^  no CNPJ sob o n° 08.648.622/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^  necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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VILA VELHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDiNA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

N° 188024/2023

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

CRC 208288 Crc Original; 208288 Situação: Ativo
Razão Social/Nome CRIATIVE MUSIC LTDA

CNPJ / CPF 08.648.622/0001-32

Inscrição Estadual/RG 082722730
Endereço 29102-310-RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101E114 EDIF CANAL OFFICE TOW

Bairro COQUEIRAL DE ITAPARICA Cidade VILA VELHA Estado ES

VILA VELHA, 03 de Outubro de 2023

Esta Certidão é valida até: 03/11/2023

Data Geração: 03/10/2023 Data Emissão: 03/10/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: wvm.vilavelha.es.gov.br

Identificação 3243897

Número da Certidão: 188024/2023

Controle: 208288

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 03/10/2023



03/10/2023. 11:22 aboutibiank

Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES

Certidão N°: C202306346

Identificação do Requerente: CNPJ n°: 08648622000132 - CRIATIVE MUSIC LTDA

Certificamos que nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com
relação a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo
contra a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado,
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema
quaisquer faltas que venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefaz.es.gov.br.

Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZn°10-R, de 26 de maio de
2017, em consulta realizada ao SIGEFES no dia 03/10/2023 às 11:21 h.

Validade: 03/10/2023 a 02/12/2023 .

Vitória-ES, 03 de outubro de 2023 .

Autenticação Eletrônica: 11AE.3865B.09FD6

about;blank



03/10/2023, 11:15 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAtXA
CAIXA ECONÓM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.648.622/0001-32

CRIATIVE MUSIC LTDA

R SETE DE JUNHO 33 SALA 101 E 114 / COQUEIRAL DE ITAPAR / VILA

VELHA / ES / 29102-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:22/09/2023 a 21/10/2023

Certificação Número: 2023092218441207681264

Informação obtida em 03/10/2023 11:15:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww.ca ixa. gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA

CNPJ; 08.648.622/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:48 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2024.

Código de controle da certidão: 4F89.1758.BF1D.1FD9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão 20230001054993

Identificação do Requerente: CNPJN° 08.648.622/0001-32

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
q^isquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 03/10/2023, válida até 01/01/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 03/10/2023.

<^tenticação eletrônica: 0006.0C38.65B0.9F2A



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

29102-375-AVENÍDA SANTA LEOPOLDINA COQUEIRAL DE ITAPARICA VILA VELHA ES

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Cadastro ■ CCM Inscrição Municipal CPF/CNPJ Inscrição Estadual Data Inicio Atividade

47007 47007 08.648.622/0001-32 082722730 13/02/2007

Nome

CRIATIVE MUSIC LIDA

Nome Fantasia

Endereço

RUA JOÃO PESSOA DE MATTOS, 505 SALA 301
CEP

29101-115

BaifTO cidade U.F Situação Cadastral

PRAIA DA COSTA VILA VELHA ES Ativo

Código e descrição da atividade econômica principal

Q001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades

Código e descrição das atividades de licença

7319003 - Marketing direto

9001902 - Produção musical

4762800 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

4761001 - Comércio varejista de livros

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

5920100 - Atividades de gravação de som e de edição de música

9001999 • Artes cênicas, espetáculos e atividades compiementares não especificados anteriormente

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especifícados anteriormente

7319002 - Promoção de vendas

Código e descrição das atividades de serviço

Código e descrição dos CNAEs

-^7733100 - Aluguei de máquinas e equipamentos para

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras e

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamento

9001906 - Atividades de sonorização e de iíumínaçã

7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho

9001902 - Produção musical

7319003 - Marketing direto

7319002 - Promoção de vendas

5920100 - Atividades de gravação de som e de ediçã

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades

Comprovante de Inscrição válido até; 31/12/2020



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 2)
AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Alvará de Licença
Data Validade: 17/02/2025

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n" 010 de 2006 e suas alterações do CÓDIGO DE POSTURA
MUNICIPAL (Lei n'' 5.406/2013) e CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor, outorgamos o presente ALVARÁ DE
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO, para o estabelecimento
abaixo identificado:

Cem 47007 InscrMunicipal 47007 Situação: Ativo
Razao Social CRIATIVE MUSIC LTDA

CNPJ/CPF 08.648.622/0001-32

Inscrição Estadual/RG 082722730
Endereço RUA JOÃO PESSOA DE MATTOS, 505 SALA 301 - CEP 29101-115 .

Bairro PRAIA DA COSTA Cidade VILA VELHA Estado ES

^  Alvará: 262/2020

Processo; 63789 /2019

Tipo de Validade: DEFINITIVO

Atividades:

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para

7739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras e

7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamerrto

9001906 Atividades de sonorização e de ilumlnaçâ

7729202 Aluguei de móveis, utensílios e aparelho

9001902 Produção musical

7319003 Marketing direto

7319002 Promoção de vendas

5920100 Atividades de gravação de som a de ediçS

9001999 Artes cênicas, espetáculos e atividades

Início Atividade 13/02/2007

Área unidade(m^) 57.00

Observações:

O pagamento da TVNP - Taxa de Fiscalização deverá ser anual, conforme prevê os artigos 221-A, 221-D, 221-E, 223 e 224 da Lei 3.375/1997 e
alterações;

b. A alteração de endereço, inclusão ou modificação de atividade, Implicará, OBRIGATÓRIAMENTE, em novo licenciamento, conforme paragrafo
único do art. 22 da Lei Complementar 010/2016 e art. 42 da Lei 5.406/2013;
c. O requerimento de alteração do contrato social, baixa ou parallzação de atividade deverá ser dirigido à OML (Órgão Muilidisciplinar de
Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e 132 da Lai 3.375/1997;
d. Este documento deverá, OBRIGATÓRIAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de \flstoria do
Corpo de Bombeiros Militar, conforme art. 38 da Lei 5.406/13 c/c art. 72 da L.C. 010/2006.
6. ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS e PERDERÁ SUA VALIDADE quando o local de
exercício da atividade não mais atender ás exigências para o qual fora expedido, conforme art. 225 da Lei 3.375/1997 c/c artigos 10, 10-A e 10-B da
Lei Complementar 010/2006 e alterações.

Código de Autenticidade: GMFT-QLJY Emitido em: 04/03/2020

AlvaraLIcenca Internet 04/03/2020 Página 1 de 1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; CRIATIVE MUSIC LTDA

CPF/CNPJ: 08.648.622/0001-32

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro iWacioiial de Empresas Inidôneas e Suspensas (CF.IS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de etnpresas que sofreram qttalquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:16:58 do dia 03/10/2023 , com validade até o dia 02/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceilidQes.cou.gov.br/

Código de controle da certidão: cNDLfpPVqgIPJ4QayBGI

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.

1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; CRIATIVE MUSIC LTDA

CPF/CNPJ: 08.648.622/0001-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentlf!cado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU),

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:25:21 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.tzov.br/ords/f?p-tNARlLlTADO:5

Código de controle da certidão: R3PC03102311252t

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: IVANILDO MEDEIROS NUNES

CPF: 079.395.337-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n*'
^443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:26:13 do dia 03/10/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.tíov.br/ords/t7D-iNABILlTADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: R36R031023112613

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DE CONTRATANTE

Certifico que, dc acordo com os assentamentos do Cadastro dc Registro dc Contratante c com o que
dispõe a Lei n" 6533, de 1978 o Decreto n" 82385, dc 1978 e a Portaria n" 3.346. de 30 de setembro de
1986, o contratante CRIATIVE MDSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32, loi registTado(a) sob o
número 0ÜÜOO34/ES. em 14/09/2022, conforme processo n® 14021.114902/2022-11, estando apto a
contratar Artistas, Técnicos em Espctáculo.s de Diversões ou Músicos pelo período de um ano a contar
da data da emissão deste Cartão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

F.sle documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado dc Registro Profissional - Sirpwcb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpwcb, por meio do código 859376.

Emitido às 09:41 dc 16/03/2023

Este documento é válido em todo território nacional e até a data dc 14/09/2023 podendo ser renovado
desde de que atendidas as especificações legais.



DÉCIMO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
"CRIATIVE MUSIC LTDA"

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32

Os abaixo assinados, IVANÍLDO MEDEIROS NUNES, brasileiro, casado sob. regime de comunhão
universal de bens, empresário; residente e domiciliado na Avenida da Praia, n® 410, CEP: 29102-085, Praia
de Itaparica, Viía Velha/ÈS, mascido em 25/02/1977, filho de Elenildo de Soum Nunes e Ana Maria
Medeiros, portador da Cl. n" lj.231.722 SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o n® 079.395.337-54, e NICOLE
RIZZI NUNES, brasileira^ enipresária, solteira, residente e domiciliada na Avenida da Praia, n® 410, London
Ville Residence, CEP: 29102-Í085, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, nascida em 15/08/1997, natural de
Vila Velha/ES, filha de Ivanildo:Medeiros Nunes e FabioIa.Rizzi Nunes, portadora da C.J. n.® 3.621.594
SPTC/ES e inscrita no CPF sclb o n.® 171.763.097-95; componentes únicos da SOCDEDADÈ LIMITADA,
que gira nesta praça sob a denominação social de: **CRIATIVE MUSIC LTDA'*, estabelecida na Rua João
Pessoa de Mattos - n® 505 - Sala 301 - CEP: 29101-115 - Praia da Costa - Vila Velha - ES, registrada na
JUCEES sob o n® 3220126324Í2 em 13/02/2007, inscrita no CNPJ sob o n®. 08.648.622/0001-32, resolvem de
comum acordo alterar suas disposições contratuais mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: TRANSFERÊRENCIA DE QUOTAS
O sócio IVANILDO MEDEIROS NUNES recebe de transferência da sócia NICOLE RIZZI NUNES, a
quantia de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (dez mil

-reais), já totalmente integíilizado em moeda corrente do pais, totalizando a participação dos socios da
sçguinte forma: . . i |. ;

IVANILDO MEDEIROS NUNES

Q.QÚOTAS V.UNH. V.TOTAL %
50.000 1,00 R$50.000,00 100.-

50.000 R$ 50.000,00 100

§ único - A sócia NICOLE IRIZZI NUNES, RETIRA-SE nesta data da sociedade, paga e contente
de todos os direitos, nada máis tendo a reclamar, particular e judicialmente.

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTEI^ÇÃO DE ENDEREÇO
Fica alterada o endèrèço dà sede, passando a ser na Rua Sete dé Junho - n® 33 - Ed. Canal Office Tower
- Sala 101 e 114 - CEP: 29.102-310 - Coqueiral .de Itaparica - Vila Velha/ES.

CLÁUSULA TERCEÍRAÍ RAMO DE ATIVIDADE
A empresa exerce as atividadbs relacionadas com:

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente;
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
9001-9/02 - Produção musical;
7319-0/01 - Promoção "do veiliíasL
7319-0/03-Marketingdireto;; . . .
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
7739-0/99 - Aluguel de outrasimáquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anterionnente, sem operador (equipamento de som, video e iluminação); '
7739-0/Ò3 - Aluguel de palcos^ coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas-e equipamentos para escritórios, (computadores).

'  -f



CONèlÒiLiDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
i  : «CRIATIVEMUSICLTDA"

:  ! CNPJ/MF: 08:648.622/0001-32

4110-7/Q0 Incorporação empreendimentos imobiliários
4120-4/00 Constraçâo :de"ècÍifííjÍQS,
68:10-2/01 Gompjrae venda dè.jimóveis próprios
68-10-2/02 AJugiíel .de; irnôveisjprí^rios

ÇtÃÜSULA QUARTA;Íl)ÉMAÍS^Ç^
Permanecem em vigência ãs démais cláusulas do contrato social primitiyo não alteradas pelo présente aditivo: :
contratual. ' i ' ■ V ^ :

APOS ALTERAÇÕES, PARA MAIOR CLAREZA E COMPREENSÃO, RESOLVEM OS
COMPONENTES DA SOCIEDADE CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PASSANDO

DORAVANTEA SER REGIDO PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

COÍíSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
.  • 1 «CRIATIVE MUSIC LTDA"

!  CNPJ/MF: 08.iS48.622/0001-32
...1.

CLÁUSULA PMMED^:
À socieíiáde girasòb' á déiiqmtaapão social de "CRIÁTIVE MUSIC LTDA".

CLÁUsjLILA SjÊGUl^DA-^^SEDÊ^
Á sedè da sociedade é na^uá ̂ete de Junho - n® 33 - Ed. Canal OfBce Tower - Sala 101 e 114 - CEP:
29.1.02-310 7 Coqueiral de. It^paricar - Vila Velha/ES. Ficando eleito o foro desta comarca para ação
fundada no piiesente.contrato.; ̂  ^ . j . _ , •

CLÁUSULA TERCEIRA; RAMO DE ATIVIDADE
A Sociedade dedica-se-ao Rarrio de atividade relacionado com; • .

9p01-9/99 - Artes cênicas,; ̂etáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente:
5920-1/00 - Atividades dê gravação de som e de edição de música;
"9001-9/02-Produção mü'sicâií; 'j ; ■ ■
7319-0/02 - Promoção de vendas;'
7319-0/03 - Marketing direto; j
■77;29-2/02 - Aluguel-de nióyeiis,-utensílios e aparelhos de uso doméstico;e pessoal, instrumentos musicais;
9001-9/06Atividades de sonbrisação e de.iluminação;
7739-0/^9 - Alu^el de oiitós,máquinas e equipamentos comerciais e.industriais não especificados
anteriormente, serxi Operador (equipamento de som, video e iluminação);
7739-0/03 - Alu^elde pâlco^, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
7733-1/do 7 Aluguel de miáqüipas é equipamentos para escritórios, (computadores).
4110-7/0.0 Incòrpçraçãq de êrnpreèndimeritôs imobilizes '.
4120-4/Ò0CónstrúÇãódeedifí&^ • ■ ' • •
68 ÍO-2/01 Compta é Venda de Smóveis próprios
68.10-2/02 Aluguel, de, imóveis|prppjio.s .
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
«CRIATIVE MUSIC LTDA"

CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32

1^5
I  f

CLÁUSULA QUARTA: CAHTAL SOCIAL j
O capital social da sociedade é dè R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do país, representado pelo j
sócio da seguinte forma: ; | . = ' j

!  Q.QUOTAS V.UNIT. V.TOTAL % I
IVANILDO MEDEIROS NUNES 50.000 1,00 R$ 50.000,00 100 í

:  50.000 R$ 50.000,00 100

CLÁUSULA QÜINTA: PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração é por tempjo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: TRAíJSFERENCIA / AUENAÇÃO DE QUOTAS
Os sócios não poderão trãnsfeírir, ceder ou alienar pór qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o
prévio consentimento dos demãis sócios, ficando assegurada a estas a preferência na aquisição, em igualdade
de-condições, e na proporção cks quotas que possuírem, observado o seguinte:

§ 1° - os sócios tièverãp ser comunicadas por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no. prazo
de 60 (sessenta) dias;

§ 2° - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,
poderão as quotas ser cedidas çu alienadas a terceiro. . .. .

CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sóçio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariámente pela
integialização do capital social.

ÇLÁUSÜLA OÍTÁVA: AD^PÍISTRAÇÃO
A admiiiistração da sociedade ficará a cargo do sócio administrador IVANILDO MEDEIROS NUNES.
Ficando vedado o usq da ̂enoyaiQ^f^p social em negócios estratibos. aos. fins sociais.

§ i® - Fica facultado ap sócio;administrador, nomear e destituir administradorXes) não sócio (s) por ato de
reunião dê sócioÁ ^ ' '
§ 2® - Compete abs atfininistiádorès:

1 - a prática de quaisquer atcjs de administração e de gestão financeir^ no interesse social;
1.2 - a representação", da" sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante repartições ou
entidades de direito público ou privado;
2.3 - assegurar o. pleno fimcionamento da sociedade;
2.4.- fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações emanadas das reuniões dos sócios;
§ 3® - O sócio administrador è os administradores não sócios poderão fazer uso da firma (ASSINAREM)
separadamente. . . . . , i ..

i- ;
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50tlDAÇÃ0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE: •
«CRIATIVE iVIUSIC LTDA"

i  ' CNPJ/MF: 08:648.622/0001-32

èLÁUSÜLA NÓNA:;I^SIÍLTH
(b exercício sociál temiin^á em 3] de dezembro de cada ano, quando proceder-se à elaboração do inventário,
do' balanço pabrimonial é 'doí balanço de resultado econômico, sendo o saldo dtís lucros ou prejuízos
verificados distribuídos ou supjortados pelos sócios na.proporção de suas cotas de. capital.

:  • , i ■ ■ = 1 ! ■ ' ' ^ ■
P.arágrafo Únicb - Os Itjiçrõ^, aj^ós feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, teiãp o seu
destino determinado pêláÍínaio!riá do capital social, permitindo-se para sua distribuição, o.estabelecimento de
Çuibrõs critérios >è periodiiciíd^e (ém qualquer mês do ano) para sua apuração, inclusive em substiáiição a=ijrõporção das qliotas possjuída^. : . .
CLÁUSULA DJ^CIIVU: IdeÉiBE
Às deliberações) relativá^ à !aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do capital,
designação/destituição dej adnmnistradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de

-ljudros, alteração]contratuaJ :e;ftisaoi-cisão e incorporação serão definidas nas reuniões de sócios; —=
;  1 ■ I I .. .I ■ ■ . . .

§ i** - A reunião! de sóciò^ seA realizada até o óltimb dia do mês de abril do ano seguinte, ou em qualquer
-épòcai-mediante -GonvoGaçao dos administradores ou sócio, para tratár de-assunto relevante para a-sociedadé: • ■
§:2" -.4 ppnvoça^o pára .à rejilii.àó deverá ser efetuada por escrito e com 10 (dez) dias de antecedência.
§'3° - Ó ádminisnadór áeyé'rá'èntrtóar,;aos demais sqcibs, 30 (trinta) dias antes da data da rçunião, cópia.das
démonstra^es contábeis'bétó.toiqo a prestação de contas do adminístracíor.
§ 4**.- Ás deliberações serão aprovadas pela maioria do capital social, salvo nos casos, em que a legislação
exigir maior quorum: ' '' ! '

CLÁUSULA OÉCIMÁ PÍtfl|l]EÍÍlU: FILIAIS
À isóciedaáe poàera :a ^ü^lquer'tempo, abrir co
contratual assinatla pdr toáos'(]|s jécios.

u fechar filial, ou outra dependência, mediante alteração

y jSqçio admmijSiraaor ívajniluu ivuiiijí/jub
de;pró - iabòrej-a.sér fípça^á.aiii^ pelo
CLÁuàÜtÀ D^CIÍsÍA fÍRfcÍÍtlA: FALECIMENTO

ps NUNES terá direito a uma retirada inensab a titulo
consenso unânime ná reunião de sócios'. '"

(^)p õ vaTor dê. seüs bayefes serjá.apurádò e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à.lddta daiÍe^oíuçãò,.venfi.çadaèm!b4ánpowpéçiaÍmentelevantado. . • i i ■ >:
PÁRÁGIU^FO; XjN1C0:>P .me,s^^ procedimento será adotado em outros casos em que .a .sociedade ^se
rjesolva .em relação a seu sócioj

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CRIMES
0 ^ádminístradò.ií decÍam,LSÓb|.as jpê^ da.1 lei, .de :quç não está. impedido de exercer a administração, da
SÒçiedáde, por.lèi .êspécíárj'^oü| e'm Ãfiftude de condenação criminal, ou por se encontrar (erii) sob os efeitos
dela, a péria dé !v^é, ainda .4ué temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de
prevaricação, pei|ta.^u.su.bpmoÍ cp^cu.ssão, peculato, qu contra a economia popular, contra o sistema
!! ' "i .\^| - .L. v •
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ím- 1 CÒNSOLIDAÇÃÒ CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
" 1 .1 "CRIATIVE MUSIC LTDA"

:  i 1 .i : CNPJ/MF: 08.648.622/0001-32

i^inanceiro nacioiial, cojitra noimas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
1  ' • 1 J. t- lI 1 r»i'i 10 I •propriedade, conforme artigo 1 .OlX, parágrafo 1° do código civil.

èÍÁUSlJLA Dl^eilNÍAl EXCLVSÃ^
È^ssalvado o diLostoínòlall.; I.Òsd do código civil, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da
métade dõ capltaí Social, èiitèndér| que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa,

. eni virtude de a^os dej.Ín;ég'áYi:r gravidade, poderá excltii-los da sociedade, mediante alteração do conífát^^^
;  soiial,desdequdprevistàkékoà;exclusão.pórjustacausa,coriformeartigol.085dò'(::ócligoCÍViL ;■ =

exclusão somente jwderá ser determinada em reunião ou assembléia
esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu cómparecihiento

i .

PARÁGRAFO ÚNICOj A
especialmente ccnvocáda para
éid exercício de defesa. ' |

■ eLÁUSÜLA-0EeiMA-SEXy2^:Í-eASOS .OMISSOS- " ■ -
(bs casos omissoL neste cOritíáío sirâo resolvidos com, observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de
outros dispositivos legais que lhes,sejam aplicáveis,

. Ê por estarem assim justós e Ico.ntratados, lavram este instrumento que será assinado por to.dos .os sócios,sendo arquiVadójna Junü;t;o'n\Wi'aí do Estado do Espírito Santo. ■ . ■ • --v ■
■iíiiaV.elha/ES, 1,5jJie sete|:ib.r.c de:2020.
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A validade dejte docuirdnèo,

i  PAOLO CEZAR JÜFFC
1  ' SECRETÁRIO-GERAL

www.sinçlifica.es.gov.br

d irpp.ressc, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
I inforir^ndo seus respectivos ródigos de verificação.
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

A Empresa CRIATIVE MUSIC LIDA, com sede no Rua Sete de Junho, 33. salas 101 e 114, Coqueiral
de Itaparica, Vila Velha, Espírito Santo, CEP 29.102-310, regularmente inscrita no CNPJ sob o rf
08.648.622/0001-32. através de seu representante legal IVANILDO MEDEIROS NUNES, inscrito no
CPF/MF sob o n° 079.395.337-54, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.231.722 SSP/ES,
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: Se emprega menor o partir de quatorze anos, SOMENTE na condição de aprendiz.

Vila Velha - ES, 12 de maio de 2023.

^DIATI\/P Ml Kir" Assinado de forma digital porV^nlM I IVL IVlUOIV. CRIATIVE MUSIC

LTDA:0864862200 LTDA:08648622000132
Dados: 2023.05.12 15:46:13

0132 -03'00'

Rua Sete de Junho, 33, salas 101 e 114, Coqueiral de Itaparica, Vila Velha, ES, CEP: 29.102-310

Tel. +55 27 3061-4900 | 27 98170-0054 (whatsapp) - E-mail: contratos@grupocriative.com. br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l\é>

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.648.622/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE/^ERTURA

13/02/2007

NOME EMPRESARIAL

CRIATIVE MUSIC LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

GRUPO CRIATIVE

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.10-7-00 • Incorporação de empreendimentos imobiliários
41.20-4-00 - Construção de edifícios
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
68.10-2-01 • Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-02 -Aluguei de imóveis próprios
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESORIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RSETE DE JUNHO

NUMERO

33

COMPLEMENTO

SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW

CEP

29.102-310

BAIRRO/DISTRITO

COQUEIRAL DE ITAPARICA

MUNICÍPIO

VILA VELHA

UF

ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NF@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

TELEFONE

(27) 8167-4588

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/02/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/09/2023 às 09:27:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.648.622/0001-32

NOME EMPRESARIAL: CRIATiVE MUSIC LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$50.000.00 (Cinqüenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: IVANILDO MEDEIROS NUNES

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

..initido no dia 27/09/2023 às 09:28 (dala e hora de Brasflia).

about:blank



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 079.395.337-54

Nome; IVANILDO MEDEIROS NUNES

Data de Nascimento: 25/02/1977

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/05/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:56:46 do dia 24/06/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 7A82.D30C.5D00.F52A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542^525

E-mail: rh@bandelrantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra 372/2023

Solícítante:

Organograma;

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ Data da Solicitação: 11/10/2023

0300000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO MARCHA PARA
JESUS

Com a aquisição deste serviço, esperamos atender a comunidade evangélica do município que
devido a pandemia não realizaram mais eventos com grandes públicos, além de estimular as
atividades relacionadas ao Turismo e Cultural local. A Marcha para Jesus é um evento religioso
onde atenderá uma grande parte da comunidade que terá a oportunidade de passar momento de
lazer, adoração e socialização, será um evento importante e simbólico para comunidade
evangélica de nosso município, vale ressaltar que em 2023 foi criado a Lei Municipal 4322/2023
que instituí o Dia Municipal da Marcha para Jesus.
Realizar este Evento para a comunidade é uma maneira da Prefeitura de Bandeirantes fortalecer
a os laços de harmonia, respeito e civismo ativamente do cotidiano da comunidade. Através
dessa ação pretende-se incentivar a interação da comunidade com o município, tornando a
cidade mais acolhedora e humanizada, favorecer a convivência social, valorizar as tradições e a
cultura e, ainda, fortalecer a atividade turística, oferecendo mais atrativos aos visitantes. Nesse
sentido, realizar a Marcha para Jesus tem como objetivo de ser um ponto de encontro para
famílias, amigos e crianças, despertando nas pessoas os sentimentos de fraternidade, união,
amor e solidariedade.

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

214300-1 1,00 UND SHOW ARTÍSTICO COM OS CANTORES GOSPEL ANDRE&FELIPE

APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE OlhSOmin. SERÁ REALIZADO NO
DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023.

70.000,0000 70.000,00

Preço Total: 70.000,00

Dotações Utilizadas:

í Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
082 - 03.002.12.361.1219.603Z3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. CONSTITUCIONAL ,01

00.00.1.500.1001

Bandeirantes, 11 de Outubro de 2023.

Poh.. 12.648/2021 -0^1/01/2021
Secretária Municipal de Educaçá.



^bHQEIRAAirf; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SHOW GOSPEL ARTÍSTICO -

CANTORES ANDRÉ & FELIPE, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO EVANGÉLICO "MARCHA PARA

JESUS", QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,

conforme Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 ~ Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de outubro de 2023

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para; Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária

para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SHOW GOSPEL ARTÍSTICO

- CANTORES ANDRÉ & FELIPE, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO EVANGÉLICO "MARCHA PARA

JESUS", QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,

conforme Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente

rs
RAFAEL

SECRETÁRIO
lUE ENEAS MARINHO

INIGIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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»WOEIIIMr£S PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de outubro de 2023

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SHOW GOSPEL

ARTÍSTICO - CANTORES ANDRÉ & FELIPE, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO EVANGÉLICO "MARCHA

PARA JESUS", QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, conforme Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e

Termo de Referência.

Encaminha-se a;

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAELSbN RAMALHO MATTA
PF^EFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:=^8 .
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SHOW GOSPEL ARTÍSTICO - CANTORES

ANDRÉ & FELIPE, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO EVANGÉLICO "MARCHA PARA JESUS", QUE

SERÁ REALIZADO NO DIA 1 i DE NOVEMBRO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente a
exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doe./ fls.)

1. Houve abertura de processo administrativo?
(XO Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

2. Foi adotada a fonna eletrônica para 0 processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

(  ) Sim

Oc^Não

(  ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?

(X)Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica
3

4. Foi ccrtificaLdo 0 atendimento do princípio da segregação

de funções?

OO Sim

(  1 Não

(  ) Não se aplica

^ -pOAtuLi cio. CttU^
jLÀc íaãccaJL cLca»

rv\cu-K>*» —
fíutUA. - ^

5. Coníia documento de formalização de demanda? (X) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica
2

6. Foi certiílcado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?

1

(  ) Sim

(X) Não

(  ) Não se aplica
'-0

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a L.ei de Diretrizes Orçamentárias?

(  )Sim

00 Não

{  ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? 00 Sim
{  )Não

(  ) Não se aplica '1

y. U Estudo íécnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre 0 parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

(X) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

51

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

jI *

10. Há Análise de Riscos? (  ) Sim

(  )Não

C>0 Não se aplica

.-N

Ik:; - -
'  i

c«r

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?
(  ) Sim

(  )Não

0<) Não se aplica

12. Houve manifestação Justificando as exigências dc

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa
no caso concreto?

(  )Sim

C><)Não
(  ) Não se aplica 10

13. Há termo de referência? (><)Sim
{  ) Não

(  ) Não se aplica 3

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022?

(  ) Sim •

(X) Não
(  ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve Justificativa para sua não
utilização?

(  )Sim

(X)Não
(  ) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram Justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

(  )Sim ' TF-/ ^
(X) Não ^ '-f'
(  ) Não se aplica ®

-'a.' ' (^  i:

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento
da Administração?

(  ) Sim

CXNão
(  ) Não se aplica c-a f '

Ju Pí c. a Co-" '

18. O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

CX) Sim

{  )Não

(  ) Não se aplica

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram Justificadas no processo?

(  ) Sim
OONão i

(  ) Não se aplica ;

r  ̂
A

vP - • \ -C -

20. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?
{  ) Sim

(  ) Não

l^^jNão se aplica j
y

**'<A
21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica C  ) Sim

r\

:P }<

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações

para: a) entrega imediata; b) contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de
RS324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

Jusiillcaliva para não dispensá-las?

(  )Não

Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 dc novembro de 2011 ?

C  ) Sim

0<TNão ^
(  ) Não se aplica

23. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

(X)Sim

(  .)Não

(  ) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? (  )Sim

(  )Não

Não se aplica

2.^. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

(  ) Sim

(  )Não

0<^ Não se aplica

26. Caso 0 objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80.000,00. eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclu.sividade'.'

(  ) Sim

(  ) Não

ÇX) Não se aplica

27. i"oi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado?

(  ) Sim

(  )Não

0<) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos?

(  ) Sim

(  )Não

(^X) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica

c^"

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS
PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente a
exigência?

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência

3(F Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?

(X )Sim

(  )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

(  ) Não se aplica

31. Foi certificado que o valor previamente estimado da ( X ) Sim
contratação está compatível com os valores praticados pelo ( ) Não
mercado, considerados os preços constantes de bancos de ( ) Não se aplica
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto?

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com (X ) Sim
base em pelo menos três preços ou houve justificativa pelo ( ) Não
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente ( ) Não se aplica
para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

32. Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base ( ) Sim
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou ( ) Não
banco de preços em saúde, foi certificado que o valor (X ) Não se aplica
estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

(  ) Sim

(  )Não

( X ) Não se aplica

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo, l - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados; V - método estatístico

aplicado para a definição do valor estimado; VI -

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para
a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis
ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de

cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de ( ) Sim
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de ( ) Não
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações ( X ) Não se aplica
similares feitas pela Administração Pública, ou justificada
a impossibilidade de utilização dessas fontes?

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações ( X ) Sim

)Não

) Não se aplica

similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, (
a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data (

da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para
a utilização excepcional de preços de contratação concluída

há mais de um ano?

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com ( ) Sim

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi ( ) Não
observado o número mínimo de consulta a três (X ) Não se aplica
fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

justificativas?

37. Nos casos de utilização de pesquisa direta com ( ) Sim

fornecedores, foi certificada a observância de os ( )Não

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses ( X ) Não se aplica
de antecedência da data prevista para divulgação do edital

ou certificado que haverá a devida atualização caso
ultrapassado esse prazo?

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi ( ) Sim
certificado que que o prazo de resposta concedido foi ( )Nâo
compatível com a complexidade do objeto da licitação? ( X ) Não se aplica

39. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi ( ) Sim
ceitiflcado que os orçamentos contêm: a) descrição do ( )Nlo

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de ( X ) Não se aplica
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

(  ) Sim

(  )Não

( X )Não se aplica

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que a consulta conteve informação das

eaiacteristicas: 1 - condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; II - instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento; III - fretes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,

ob.servadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado?

4 I. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta ( ) Sim

dos autos a relação de fornecedores que foram consultados ( ) Não

e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita? ( X ) Não se aplica

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da ( ) Sim

divulgação do orçamento da licitação? ( ) Não

( X ) Não se aplica

43. Tratando-se de contratação que envolva a criação, ( ) Sim

e.xpansào ou aperfeiçoamento de ação governamental que ( ) Não

acai reie aumento da despesa, constam dos autos estimativa ( X ) Não se aplica

do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende -plenamente; a Indicação-do local;

Kua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

exigência? processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls.)

44. Se 0 objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

certificado que não se enquadra como bem de luxo?
(  ) Sim

{  )Não

C><) Não se aplica

45. Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão

condições semelhantes às do setor privado ou houve

justificativa para não observância dessas condições?

{  ) Sim

(  )Não

(X) Não se aplica

46. Há justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?
(  ) Sim

C  )Não

(x) Não se aplica

47. Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?

(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica

48. Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?

(  ) Sim

{  )Não

(><d Não se aplica

49. Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?

(  )Sim

(  )Não

Não se aplica

50. Caso 0 objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi

prevista a cota reservada ou Justificada sua não previsão?

(  ) Sim

C  )Não

ÇxiO Não se aplica

51. No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo

destinado à cota procurou observar o limite percentual de
até 25% do total, independentemente do valor da cota?

(  ) Sim

(  )Não

!><^ Não se aplica

52. Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?
(  ) Sim

(  )Não

Cx3 Não se aplica

53. Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?
(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica

54. Caso haja indicação de marca ou modelo, consta

justificativa para a indicação?

(  ) Sim

(  )Não

Cxj^Não se aplica

55. Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi

indicada a existência de processo administrativo em que
esteja comprovado que não atendem às necessidades da

(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Administração?

56. l-Iá ceiiillcaçào no ETP ou nos autos de que a opção pela

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens?

(  ) Sim

C  )Não

Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente, a

exigência?

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência .

(doc./fls.)

57. Houve manifestação quanto à observância do princípio

da padronização?

(  )Sim

OONão

(  ) Não se aplica

58. Houve manifestação quanto à observância do princípio

do parcelamento?

(XI Sim

í  , Não

(  ) Não se aplica 1-
.59, Consta informação do uso ou Justificativa para não

uiilizaçào de catálogo eletrônico de padronização?

(  ) Sim

CX)Não
(  ) Não se aplica

, / ■

?a ̂  cl°-

60. Foi ceiiitlcado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da

entidade?

(  ) Sim

0<)Nâo

(  ) Não se aplica - . y)-P
(

61. Fratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços?

(  )Sim

(  )Não

Não se aplica

62. Caso 0 edital lenha previsto valores minimos de salário,

foi certiilcado que não houve fixação em valor inferior ao

detlnido em lei ou ato normativo?

(  ) Sim

(  )Não

Não se aplica

6.1. Foi observada a vedação de definir forma de pagamento

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos?

(><3 Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica ^ 3 -
64 Foi observada a vedação de exigência que constitua

intervenção indevida da Administração na gestão interna do

contratado?

0<5 Sim
(  /Não

(  ) Não se aplica 11- l3
65. Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante

(  ) Sim

(  )Não

Cx? Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

ou de agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato?

66. Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?

(  ) Sim

{  ) Não

Não se aplica

Bandeirantes, 11 de outubro de 2023.

1- VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

2- VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL - VERIFICADO EM 11/10/23 - ALEXANDRA B. LOPES

3- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

4- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n- 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 19 de outubro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES para

abertura de processo para CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI

4.322/2023, vimos informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no

mercado.

Empresa com melhor valor:
CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Itens solicitados:

liem Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Uni!.
Estimado

Preço Total
Estimado

214300-1 1,00 UND SHOW artístico com os cantores GOSPEL ANDRE&FELíPE
APRESENTAÇÃO COM DURAÇÃO DE OlhSOmin. SERÁ REALIZADO NO
DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023.

70.000,0000 70.000.00

Preço Total: 70.000.00

Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

AndrèíãWS.

Chefe da Divisão de Orçamentos e Pesquisa de Preços
Portaria 13.569/2023

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maÍl: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANtES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n- 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 19 de outubro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE UCITAÇÂO

Despacho:

Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da

regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade,

devendo quanto a isso manifestar - se a Secretaria de Fazenda, em especial o

Departamento de Contabilidade.

Informamos que, o valor global para CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA

REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA

PARA JESUS, LEI 4.322/2023, importa em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Colha-se manifestação

Joyce Ferreira Parpinelli
Comissão de Licitação

Fabiana de Sou^ Meira Oliveira
Comissão de Licitação

kjj(mwh
Weslléy Rodrmo Ramos Pires

Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Te).: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



ESTADO DO FAEANA

PORTARIA n^.633/2023

JAELSONRAMALHOMATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficam designados, para comporem a
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023, os seguintes
servidores: JOYCEFERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade
RG 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; WESLLEY
RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n° 10.336.695-
5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA MEIRA
OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n- 12.326.043-0/SSP-PR,
inscrita no CPF sob n^ 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e como
suplentes MARCOS DE MORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN SILVA

Art. 2^ - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Ratei Proiier ii" ! 457 - Caixa Postal 281 - CEP 86 360.000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CKPJ 76.235.7S3/0Ü0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 19 de outubro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA |ESUS, LEI 4.322/2023.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para abertura
de processo licitatório na Autarquia.

1 - Salientamos que a Autarquia tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas
com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter
uma arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade fínanceira, ou seja, só será feito
o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Dotações Utilizadas:

I  Dotação Descrição Recurso | Valor Previsto:
82-03 002 12.361 1219 6032 3.3 90.39.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃOTRANSF CONSTITUCIONAL 00103/00103.01.01. ÕÜT

00,00.1.500.1001

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira, pois seguindo essa
metodologia, O Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores,
somos pela cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição
a ser tomada pelo Diretor da Autarquia, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância
com os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a parte interessada
deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução
do contrato.

Jaciani^Ç^olina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frpt Rafa»! Pron»r 1457 Cx. Postal 781 C£P 86360000 43 3543-4525 - E-mail: licJtacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n- 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 19 de outubro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023.

VALOR ESTIMADO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo
que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e

parâmetros da Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de R$ 70.000,00 (setenta

mil reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 19 de outubro de 2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

^ à vista.
( )à prazo.

Origem de Recursos:

Próprios.
( ] Vinculados à convênios.

José C

Secretáa

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: Hcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.335.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n- 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 19 de outubro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto

à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023, através do
tipo de procedimento em referência, conforme facultado pelo inciso III, do art. 25, da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto n- 9.412 de 18 de junho de 2018.

Informamos que os preços foram colhidos pelo departamento de compras em

conjunto com a secretaria solicitante, estando esta comissão de licitação isenta da

responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Joyce Fei^irá Rarpínelli
Comissão cj^é Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n- 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



SHOW GOSPEL MARCHA PARA JESUS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

secretaria de educação e cultura Bandeirantes
<educacaoband2009@g ma il.com >

20-10-2023 08:25

ía-ünócüo^

Prioridade Mais alta

Bom dia^

No processo para contratação de show gospel em comemoração ao dia está faltando o ATESTADO DE EMPRESÁRIO
EXCLUSIVO, sem este atestado, de acordo com a lei, NÃO É POSSÍVEL a inexigibilidade de licitação para a
contratação da dupla pretendida.

Cabe ressaltar que o procedimento INICIAL já se encontra totalmente finalizado aguardando apenas o envio
deste ATESTADO para que possamos enviá-lo para parecer jurídico e posterior contratação.

Nada mais havendo.

At. te

loyce Ferreira Parpinelli

DEPAR IAMENTO DE LICITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA.NlES

Tel.; 43-3542-4525 - RAMAL 224

ftftHOEIRAíírts



DocuSign Envelope ÍD: 6AEA9C16-A9A3-4462-9F5a-eF90A133BC83

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA 1*Z0NA°

çsl' ■&/

Instrumento porticular d© representação artística que entre si celebram, de um lado como
REPRESENTANTE. CRIATIVE MÜSIC ITDA LTDA, inscrita regularmente no CNPJ n.° 08,648.422/0001-32.
situada na Rua Sete de Junho, n® 33, salas 101 e 114, Edifício Canal Office Tower, na cidade de Vila
Velha, ES, CEP 29.102-310, de nome fantasia GRUPO CRIATIVE, através de seu representante legal,
IVANILDO MEDEIROS NUNES, portador do RG n.® 1.123,722/SSPES. inscrito no CPF sob n ® 079.395.337-
54, residente e domiciliado na Avenida Antônio Gil Veloso, n.® 2.780, Praia da Costa, Vila Velha, ES. e
do outro lodo, como REPRESENTADOS, ANDRé SANTORO VALERO, brasileiro, casado, cantor, portador
do RG n® 15.297.906-1 SSP PR, inscrito no CPF n® 067.031.249-57; e FELIPE SANTORO VALERO. brasileiro,
casado, cantor, portador do RG n® 6.524.098-SSP SC, inscrito no CPF n® 067.031.239-85, conhecidos
nos artes como ANDRÉ E FELIPE, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo
dos representados pelo representante, na qualidade de seu representante artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O representante poderá firmar confrato em nome de seus representados em
caráter exclusivo para a reolizaçõo de apresentações artísticas em show ou ©ventos, em qualquer
parte do território nacional, ajustada em nome dos representados, no valor do cachê, número de
apresentações, local e horário.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estipulado, paro fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual
de representação de 80% ao representado e de 20% ao representante.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declaram os artistas que a contratante representante é o seu
único representante em todo território nacional, defendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações, podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato terá a sua vigência de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de
2028.

CLÁUSULA QUINTA - Bte ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro de Vila Velho. ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
decorrentes do presente contrato, e por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas, termos e
condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Vila Velha. 01 de julho de 2023.

-OocuSlgneil by; Oocu8(9n«4 by.

■8AMC7aaa«A«'tM..

REPRESENTANTE

CRIATIVE MUSIC LTDA
tvanildo Medeb'os Nunes

DocutMgiíMl by:

REPRESENTADO
ANDRÉ E FELIPE
André Santoro Valero

-eBaaaptcEsiuw.-

REPRESENTADO
ANDRÉ E FELIPE
Felipe Santcffo Valero

Testemunhas:
—OocuSlanwl by:

íWáA# UM /ygues
CPF:

D«cu8Í8MiI by:

Mfííf^
NOME:
CPF;
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eiectronically is described below.

Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such
paper notices or disclosures. Further, you will no longcr be able to use the DocuSign system to
receive required notices and consents eiectronically from us or to sign eiectronically documents
from us.

Al! notices and disclosures will be sent to you eiectronically



Unless you tell us otlierwise in accordance with thé procedures described herein, we will provide
electronically to you through the DocuStgn systcm al! requíred notices, disclosures,
authorízations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
avaiiable to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you
inadvertenlly not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide ali of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive ali the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us.

How to contact ADRIANO NEVES:

You may contact us to let us know of your changes as ro how we may contact you-electronically,
to request paper copies of certain infonnatiori from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: limanevesasse.ssoria@gmail.com .

To advise ADRIANO NEVES of your new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at Iimanevesassessoria@gmail.cora
and in the body of such request you must state: your prevíous email address, your new email
address. We do not require any other infonuation from you to change your email address.

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your
account preferences.

To request paper copies from ADRLANO NEVES

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an email to limanevesassessoria@gmail.com and in
the body of such request you must statc your email address, fiill name, mailing address, and
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any.

To withdraw your consent with ADRIANO NEVES

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:
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i. decline Io sign a documeni from within your signing session, and on the subsequent page,
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to limanevesassessoria@gmail.com and in the body of such request you must
state your email, fuU name, mailing address, and telephone numbcr. We do not need any other
information from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will bc that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The
current system requirements are found here: httns://suppon.docusign.coin/guides/signer-guide-
signing-svstem-reauircments.

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirra to us that you can access this infomiation electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confírm that you have
read this ERSD, and (i) that you are abie to print on paper or electronically save this ERSD for
your future rcference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the chcck-box next to 'I agree to use electronic records and signatures' before
clicking 'CONTINUE' within the DocuSign system.

By selecting the check-box ncxt to 'I agree to use electronic records and signatures', you confirm
that:

•  You can access and read tliis Electronic Record and Signature Disclosure; and
•  You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

•  Until or unless you notify ADRIANO NEVES a.s described above, you consent to receive
exclusively tiurough electronic means aü notices, disclosures, authorizations,
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made
available to you by ADRIANO NEVES during the course of your relationship with
ADRIANO NEVES.
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CARTORIO DO 1" OFICIO DA 1» ZONA DO JUÍZO DE VILA VELHA
DA COMARCA DA CAPITAL

Renata Cristina De Oliveira Santos Aoki

Oficial de Registro

RECIBO DE CUSTAS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Protocolo n® 00076548 Data Protocolo: 01/08/2023 Data de vencimento do protocolo: 22/08/2023
Apresentante: CENTRAL RTDPJ BRASIL
Contratante: CRIATiVE MUSIC LTDA

Titulo: INSTRUMENTO PARTICULAR

Registro: 00069957 Data Registro: 07/08/2023 Averbaçâo: 0 1 Data Averbaçâo: Livro: B-4

1 abela Descriçflo Qtd. Einol. Funepj f*adespc.s ISS Funenip Funcad lotai

Registro I27ít. 2023 - Tatjeia 10 Item 1. Leira A • Registro integral s 1 119,06 11,91 5,95

00
CO

MÍ*

5,95 5.95 151,20

Custas Especificas 1183 • 2023 • Tatjeia 3. Item Viil - WtcroMmagem ou digltati 1 7.73 0.77 0,39 0,15 0.39 0.39 9,82

Custas Especifícas i16ms - 2023 - Tabela 3 Item IX Processarrvsnío de dados p 1 7,73 0.77 0,39 0,15 0,39'  ô .àô Ô.Ô5

Custas Especificas 11Ô2 • 2023 - Tabela 3 item ft - Conferèrcia 1 3.00 0.30 0,15 0.06 0.15 D 15 3.81

Custas Especifícas 1194 . 2025 - Tabela lO, item Vi • Arquivamento de estatut 1 9,31 0.93 0,47 0,19 0,47 0.47 11.84

g|jslas Especifícas 1194 - 2023 • Tabela ̂ 0. «em VI - Arquivamento de estatut 1 9,31 0,93 0,47 0,19 0.47 0.47 11.84

stas Especifícas 1183 • 2023 - Tabela 3 liem vni - Mícroflrragem ou digitai: 1 7,73 0,77 0,39 0,15 0,39 0 39 9,82

Custas Específicas 1182 • 2023 - Tatwia 3 Item Vlil - M«:rof.lrnagem ou digiialí 1 7.73 0.77 0,39 0.15 0.39 0.39 9,82

Custas Especifícas 1163 • 2023 ■ Tabela 3 liem Viu • MíC'oMm.agem ou digtlai- 1 7,73 0.77 0,39 0,15 0,39 0.39 9,82

Custas Especifícas 1183 - 2023 - Tabela 3 Item VHI - Mcof Imagem ou digitai: 1 7.73 0,77 0,39 0,15 0.39 0.39 9,82

Custas Especifícas 1183 • 2023 - Tabela 3. item Vlll • Mícof Imagem ou digrtai; 1 Itò 0.77 0,39 0,15 0.39 0 39 9.82

Custas Especificas 1183 - 2023 - Tabe:a 3 Item Vlil - Mic-of imagem ou digitaif 1 7.73 0,77 0.39 0,15 0,39 0.39 9,82

TOTAL DAS CUSTA R$ 257,25

TOTAL DE DEPÔSiTOS
SALDO

R$ 257,25

R$ 0,00

O TÍTULO ESTÁ SENDO RETIRADO NESTA DATA.

Ciente em. ! / .

Nome(Legivel);

RG

áfone:(

VILA VELHA-ES, 07/08/2023

f\

AttLandne tlosé dt Arat^c
áscrewm» Autorizado

07/08/2023 0S:2.i -5Í

Poder Judiciário do Lsiado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização
024455. PM P2303.01023

Consulte autenticidade em wwvv.tjc.s.jus.br

Schlrfey Worfc/rái Bâstos Seebergan
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OC076548



i REQUERIMENTO PARA REGISTRO

EM TÍTULOS E DOCUMENTOS

Código: FO-RTD-C01

Página: 01/01

Data: 06/08/2021

Revisão: 00

À Ilustríssima Oficial do Cartório do 1° Oficio da Zona de Vila Velha/ES
J

Num- iVANU DO MEDEIROS NUNES (CRIATIVE MUSiC LTDA)_.

nacionaiiaade;BRASILEIRO . estado civi!'CASADO_

ccnvivenie em união estável: ( )Slm ( )Não, RG: 1.231.722 ES

CPF. 07 9 . 395 .337- 54 . profissão: EMERl-SÁRÍO

filho (a) de.ELENILDO DE SOUZA NUNES.E .AN \ MARIA MEDEIROS,

residente e dor-niciliado:a) na;AV ANTONIO GiL VELOSO.N'^: 2780,

Bau ro: PRAIA DA COSTA Cidade VILA VELHA Estado:ES.

leielct e (027)3061-4900, e-maii'conlrotos@grupocriatlve.cüm.br..

i- .v os oo -Viroit; Fr;jv n-ento f;20

Vem. respeitosamente, requerer seja registrado no Livro 8 - Registro de

Tííl. os e Crxumnnto:?. o seguinte aocumento

COf il KAlu DF- F>: L JSiV DADE ARTiSTiCA CNiATi\ E MüSiC X ANiORt E EELiPE

Cücici'. ("'ni clo v üa neus danos pessoais sc-ác colela.ios. iecepcionacos, armazenados e/ou !
a!«.jvi^'ndo> o raiados rxi esía confoane deterrnmacòes viocJadas a Lei 13.709'2018 - Lei Gorai
(.ii: ! ao ■ APD

Nestes termos pede deferimento.

Vila Velha/ES. 26 de julho de 2023

CRIATIVE MUSíC de to! v.a por CRIAT.VF
MUSIC ..rD.a.c«ts«S"r'2.ioo i 5?,

L1DA:0S648622000132 lot.- .■n:3 37.2xs:5S:r^-o5oo'

Assinatura dota) requerente

ATENÇÃO:
Não há nccessicíade ce reconítecer "irma do{a) requeiente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Parecer Jurídico n" 147/2023

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 208/2023 - Inexigibilidade
INTERESSADO: Divisão de Licitações

ASSUNTO: Contratação de artista - Inexigibilidade de Licitação.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise jurídica e

parecer facultativo acerca da contratação de artista para realização do interesse da Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes.

2. Do ponto de vista formal, cumpre observar que foi juntado ao processo administrativo:

i. Documento de fonnalizaçào da demanda - DFD (fl. 2-3);

ii. Estudo técnico preliminar - ETP (fl.4-8)

iii. Tenno de referência - TR (fl 9-20);

iv. Proposta e orçamento dos artistas André e Felipe (fl. 23-24);

V. Documentos da proponente - exclusividade empresarial ecertidões (fl. 65);

vi. Notas fiscais de prestação de serviços a outros órgãos públicos (fl. 25-27)

vii. Documentos retirados de pesquisas da intemet (fl. 23)

viii. Solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (fl. 50);

ix. Autorização do Prefeito para realizar a contratação (fl. 53);

X. Manifestação da Divisão de Orçamentos e Pesquisas de Preços informando que o

preço da contratação é compatível com o praticado no mercado (fl. 58);

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro - Bandeirantes - Paraná Página 1 de 8
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xi. Parecer contábil (fl. 61);

xii. Parecer financeiro (fl. 62);

xiii. Declaração do Departamento de Cultura afínnando que a artista é consagrada pela

crítica e opinião pública (fl. 2).

3. O total infonnado a título de pretensa contratação é R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

4. Importa destacar que, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o

procedimento ora em análise, é realizado presente estudo sobre os elementos e/ou requisitos

eminentemente jurídicos do presente procedimento. E o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

5. Em princípio, a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI, revela o dever da

Administração em realizar o processo de licitação para aquisição de bens e serviços, figurando as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade em exceções, notadamente, prescritas em lei.

6. Desta fonna, em obediência a CF88, as contratações públicas devera ser precedidas da

realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador público a escolha mais vantajosa ao

interesse público para fazer frente à necessidade pública identificada no documento de

formalização da demanda, respeitando-se o princípio da impessoalidade, que regula a

participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, XXI da CF88 e da Lei n° 8.666/1993 -

diploma legal escolhido pelo licitador para regular o processo em epígrafe.

7. Nesse sentido, a realização da licitação é, em regra, a condição essencial para a

consecução da contratação pública. Para tanto, é preciso que a Administração obtenha a proposta

mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados igualdade de

condições.

8. Sobre essa exigência legal, é possível se desenvolver o raciocínio de que sempre que

possível, a Administração deve se abster de não realizar licitação e ao exercer a

discricionariedade permitida nos moldes da Lei n° 8.666/93, deve justificar sua opção confonne o

caso.

9. Todavia, somente diante da concorrência prejudicada é cabível à Comissão de Licitação

justificar a sua decisão pelo fundamento da inexigibilidade, excepcionalmente em situações de

inviabilidade de competição. A própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação,

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná Página 2 de 8
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conforme preceitua o art. 25, III da Lei n° 8.666/93, autorizando a Administração Pública a

realização de contratação direta, sem licitação. Vejamos:

Ait. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial; (...)
UI- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
emprfôário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião
pública.

10. Assim, a inexigibilidade de licitação "se define pela impossibilidade de licitar por

inexistirem produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente,

possam servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam

satisfazer o fornecimento de bens e serviços" (D'AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas

Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 3^ ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998). No

mesmo raciocínio:

Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. É disputa entre propostas
viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibilidade de licitação, quer

dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis - não está presente. Não

é possível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma única opção!

(VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação de serviços advocatícios com base

em inexigibilidade de licitação. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo:

Editora NDJ, fev. 2004, p. 98.)

11. Para Lucas Rocha Furtado, a inexigibilidade resta caracterizada quando:

A licitação não pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
objeto a ser licitado. A principal característica da inexigibilidade de licitação é, portanto,
a inviabilidade de competição, conforme dispõe o art. 25 da Lei de Licitações.
(FURTADO, Lucas Rocha. Cui^so de licitações e contratos administrativos. Belo
Horizonte: Fórum, 2007, p. 92)

12. E ao arremate, Marçal Justen Filho esclarece que o procedimento de inexigir o dever de

licitar deriva da inviabilidade de competição que deve ser considerada à luz do caso concreto, do

interesse público a ser satisfeito e da singularidade do contratado, não havendo uma resposta

jurídica exata a ser dada, já que é demandada uma análise do mérito administrativo:

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná Página 3 de 8
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Segundo a fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu
a fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição,
O tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
Jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses
dados se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição, {,..) E
imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que
corresponda a uma idéia única. Trata-se de um gênero, comportando diversas
modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de competição é uma conseqüência,
que pode ser produzida por diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses
de ausência de pressupostos necessários à licitação, (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2014, p,482-483)

13. Pois bem, uma vez que o objeto de apreciação deste parecer está elencado no inciso III do

artigo 25 da Lei n° 8.666/93, há de se considerar a que é inexigível a licitação com lastro na

justificativa da Administração Pública pela qual foi constatada a inviabilidade de

competição no caso concreto.

14. Em tese, como não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

Administração Pública, não haveria, por conseqüência, supedâneo fático para a realização do

procedimento licitatório. Todavia, é requisito legal que a Administração justifique a escolha

baseada em elementos da consagração do artista, como assevera Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

A justificativa da escolha deve apontar as razões do convencimento dc agente público,
registrando-se, no processo de contratação, os motivos que o levaram à contratação
direta. Importante: o fato notório da consagração pela opinião ptiblica necessita ser
demonstrado nos autos. £ óbvio que não se pretende que o agente faça juntar
centenas de recortes de Jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que indique
sucintamente por que se convenceu do atendimento desse requisito para promover
a contratação direta, como citar o número de discos gravados, de obras de arte
importantes, referência a dois ou três famosos eventos. Não se pode confundir
expressões distintas atinentes à mera qualificação profissional, como freqüência a
conservatórios de música, à consagração pela critica especializada ou pela opinião
pública. Aqui, só a fama e a notoriedade do artista permitem a contratação direta;
os demais que ainda não alcançaram esse grau de reconhecimento podem ser contratados
mediante concurso ou outra modalidade de licitação, ou ainda com dispensa, por
exemplo, na forma do inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/1993, Se a consagração
pública é subjetiva, o dever de licitar não é, e deve ser invocado sempre que, para
obras comuns, por meio de concurso puder ser obtida a satisfação do interesse
público. (JACOBY FERNANDES, Jorge Lflisses. Contratação direta sem licitação:
dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação; procedimentos para a contratação
sem licitação; justificativa de preços; inviabilidade de competição; emergência;
fracionamento; parcelamento; comentários às modalidades de licitação, inclusive o
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pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta. 10. ed. rev,
atual. ampl. Belo Horizonte; Fórum, 2016, p. 555-556)

15. E importante esclarecer que ainda nas hipóteses de inexígibilidade, o administrador

público não está inteiramente livre para a contratação. Como aponta Marçal Justen Filho:

Se a contratação pode fazer-se sem licitação, é evidente que isso não significa autorizar
escolhas desarrazoadas ou incompatíveis com o interesse a ser satisfeito. O limite de
liberdade da Administração é determinado pelas peculiaridades do interesse que se
busca satisfazer. Assim, não se admite que uma festa popular envolva a contratação
direta de um cantor lírico, pois as preferências artísticas dos freqüentadores não serão
satisfeitas através de uma ópera. A recíproca é verdadeira. Ademais disso, deverá haver
um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública ou da crítica
especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade
pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião
pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte. E
preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, tudo
devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade. (JUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 515)

16. Observando o caso concreto do ângulo estritamente jurídico, para a contratação de

profissional do setor artístico é preciso, portanto, observar as exigências do art. 25, III e do art.

26, o qual, pela sua importância, cita-se na íntegra:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4® do art. 17 e no inciso III e seguintes do art
24, as situações de inexígibilidade referidas no art. 25, necessariamente justifícadas,

e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art 8® desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexígibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
1 - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
n - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

17. Desta fonua, é possível traçar, objetivamente, os requisitos necessários para a contratação,

sendo:

i. contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457-Centro - Bandeirantes - Paraná Página 5 de 8
CEP: 86.360-000
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ii. consagração do artista pela critica especializada ou pela opinião pública.

iii. razão da escolha do profissional do setor artístico;

iv. justificativa de preço;

V. publicidade da contratação;

18. Apresentados tais elementos legais, cabe reconhecer que diante da subjetividade que

permeia a contratação, não há parâmetros objetivos hábeis a análise jurídica e que não é

autorizado ao parecerista adentrar no mérito da disputa que o objeto demandaria.

19. Nesse contexto, a análise jurídica é relativa e compreende a comprovação dos

cumprímentos dos requisitos legais que foram formalizados no processo administrativo.

20. Ressalta-se que acerca da consagração do artista e de sua notoriedade ou aclamação pela

opinião pública, são fatores de extrema relatividade e variáveis no tempo e no espaço,

demandando uma análise do caso concreto pela Administração e a elaboração de uma

justificativa robusta e plausível para afastar o dever de licitar.

21. Logo, como um artista pode ser reconhecido apenas em certos locais ou por determinado

público ou críticos especializados e nem por isso deverá ser alijado de eventual contratação, bem

como um artista não pode ser contratado em detrimento de outros com base em convicções

pessoais do administrador; Entende-se que na verdade, o legislador buscou prestigiar a figura do

artista e de seu talento pessoal no art. 25, III da Lei n® 8.666/93, e que a arte e a cultura a que se

dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração e sobre a opinião da Administração Pública.

22. Embora não exista um conceito objetivo de "consagração pela crítica especializada" ou

"consagração pela opinião pública", que são os elementos legais sobre o qual o parecerista se

debruça, reitera-se aqui que uma forma de comprovar isso é submeter a contratação ao crivo

popular, especialmente realizando consultas com os munícipes sobre qual o artista desejam

prestigiar no evento público.

23. As expressões "consagração pela crítica especializada" ou "consagração pela opinião

pública" se apresentam como termos jurídicos indeterminados, que possibilitam certa dose de

subjetivismo, que deve ser suprida pela busca da satisfação do interesse público. Diante disso, é

possível que as zonas de certeza positiva e negativa sobre o conteúdo dessas expressões sejam

dirimidas a partir da consulta popular. Logo, uma vez que a população quer detenninado artista

Rua Frei Rafael Pronern 1.457-Centro-Bandeirantes - Paraná Página 6 de 8 ^
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no palco, caberia ao gestor viabilizar tal contratação, desde que esteja efetivamente dentro das

possibilidades econômicas do ente público.

24. Ainda sobre esse tipo de contratação, o TCE-PR já se manifestou, conforme o Acórdão

761/20 - Pleno, do qual trazemos o trecho a seguir:

Consulta. Contratação de profissional do setor artístico, fnexigibilidade de licitação. Art.
25, III, da Lei de Licitações. Decisões não vinculantes desta Corte. Necessidade de
demonstração da consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião
pública, mediante justificativa escrita, baseada em informações documentadas.
Verificação da viabilidade fiscal do gasto. Justificativa do valor e comprovação da
regularidade fiscal do contratado. (...)
A contratação de profissional do setor artístico, com base no art. 25, III, da Lei n°
8.666/93, por inexigibilidade de licitação, exige a demonstração da consagração perante
a crítica especializada ou pela opinião pública por meio de justificativa escrita e
documentos comprobatórios, com o intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais
do gestor, devendo, depois de verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto
de vista fiscal, coadunar-se com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a
apresentação, inclusive, com a justificativa de preço, de que trata o art. 26, parágrafo
único, inciso ni, da mesma lei e a comprovação da regularidade fiscal dos contratados,
nos termos do art 27, IV, e art. 29, também da Lei de Licitações. (...)
(Acórdão N° 761/20 - Tribunal Pleno, Cons. Rei. Ivens Zschoerper Linhares, julgado em
13/05/2020, publicado em 22/05/2020)

25. Por fim, a consagração do artista, se não for notória, deve ser devidamente comprovada

nos autos do processo de inexigibilidade, mediante documentos hábeis para tanto.

26. Por se tratar de um processo administrativo, que envolve dinheiro público para a

contratação do objeto, resta imperioso que a Secretaria solicitante responda os quesitos expostos

no "check lisf' de folhas 54-57, com a apresentação de justificativa dos requisitos não cumpridos

(itens: 2; 6; 7; 12; 14; 15; 16; 17; 19; 22; 57; 59; 60).

HI - Conclusão

27. Diante do exposto, opina-se que é caso licitação inexigível somente se cumpridos

integralmente os requisitos legais dos arts. 25, líl e 26 da Lei n° 8.666/93 e comprovada a

manutenção das regularidades jurídica, fiscal e econômica da empresa, além da resposta integral

aos quesitos de fls. 54-57, com a apresentação da justificativa daqueles não cumpridos.

28. Assim, a inviabilidade de competição por ser um artista, se dá em análise de mérito da

necessidade da Administração a ser suprida e da singularidade do profissional a ser contratado.
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ponto em que o parecerista observa apenas a legalidade formal da contratação, o que é, inclusive,

facultativo e não-vinculaníe nos termos da Lei n° 8.666/93. Portanto, na ocasião deve a

Administração manifestar expressamente que com base nos elementos constantes do processo

restou deflagrada a necessidade pública da contratação de acordo com a solicitação da

Secretária de Educação, a consagração do artista nos termos da declaração do Diretor de

Cultura e a viabilidade fiscal do gasto.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que np6 a do Direito, os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa e o fraciona^nto de despesa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário confo^ífe o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250,,

Bandeirantes, 27 de outubro de 2023.

Carrasco

OAB/PR 47.683
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Assunto

De

Para

Data

Prioridade

PROCESSO SHOW GOSPEL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<;llcitac3o@bandeirantes.pr.gov.br>

Educação Prefeitura Municipal de Bandel
<educacao@bandairantes.pr.gov.br>, Secretaria de Educação
<llcitaband.educa@gmail.com>

27-10-2023 10:07

Mais alta

tounóoiios}

y

• PARECER JURÍDICO SHOW GOSPEL.pdf(~3,5 MB)

Bom dia,

Segue anexo, parecer jurídico referente ao show gospel, que segundo a Procuradoria Jurídica apenas será
possível após a apresentação de justificativa para os quesitos não respondidos referentes a lista de
verificação.

Att,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
,^REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

icl.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

«ftHOElUNrcs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 59/2023
PROTOCOLO N° 208/2023

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI
4.322/2023

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

CONSIDERANDO as recomendações feitas pela Assessoria Jurídica do Município esta
comissão acrescenta ao processo documento complementar, sendo ele.

a) JUSTIFICATIVA COMPLEMENTAR A LISTA DE VERIFICAÇÃO.

Nada mais havendo.

Bandeirantes, 06 de novembro de 2023.

Joyce Ferreira^rpinelli
Comissão''de 'Licitações

Rual-rei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525-E-ntail lirilaraotghanHeiran,es.80v.p,.b,-ÇNPJ 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Bandeirantes - PR, Rua Dino Veiga n° 298, centro. CEP,86360000

Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email; educacaoband2009@gmail.com

íiil
B8nd«ir9RtB« • PR

Memorando n° 418/2023 Bandeirantes, 01 de novembro de 2023.

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Procuradoria Geral do Município Bandeirantes - Pr

(X ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( ) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Através deste, encaminhamos a resposta em anexo ao Parecer Jurídico n°147/2023
do Processo administrativo n°208/2023 - Inexigíbilidade Contratação de Artista.

Colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas e/ou maiores esclarecimentos.

Desde já agradecemos a compreensão e distinto apreço.

Nelcí Maria Mart^ de Queiróz
Secretária Municipal de Educação e Cultura

"Fica conosco, Senhor!"

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude(5)bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.: 208/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO

AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do local do processo em que
foi atendida a exigência (doe./ fls.)

1. Houve abertura de processo administrativo?

(X)Sim

(  )Nâo

(  ) Não se aplica

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

(  ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

Foi adotada a forma em papel, devido
não lermos o acesso a meios eletrônicos.

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação

de funções?

(  ) Sim

(X) Não

(  ) Não se aplica

A partir da análise visual dos
documentos juntados

5. Consta documento de formalização de demanda? ( X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

^6. Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?

(  )Sim

( X) Não

(  ) Não se aplica

Esse objeto não está no plano de

contratações anuais por se tratar de uma
demanda que surgiu este ano através de
criação da lei 4.322/2023

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

() Sim

(X) Não

(  ) Não se aplica

Esse objeto é uma demanda que surgiu
este ano através da criação da lei
4.322/2023 e foi aprovado pela câmara
crédito adicional especial para sua
realização.

8. Há Estudo Técnico Preliminar? (X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

9. 0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

( X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

10. Há Análise de Riscos? (  )Sim

(  ) Não

Segue em anexo
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(X ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

(  )Sim

(  )Não

(X) Não se aplica

Apresentou todos os itens do ETP

12. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa

no caso concreto?

(  )Sim

(  )Não

( ) Não se aplica

13. Há termo de referência? (X) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME

81/2022?

(  )Sim

( X )Não

( ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve Justificativa para sua não

utilização?

( ) Sim

( X )Não

(  ) Não se aplica

Utilizamos o termo dc referência

padronizados que foi elaborado pelo
jurídico do município de bandeirantes

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

(X )Sim

(  )Nâo

{  ) Não se aplica

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística

^Sustentável, além de outros instrumentos dc planejamento
Ja Administração?

(  jSim

{  )Não

(  ) Não se aplica

Esse objeto é uma demanda que surgiu
este ano através da criação da lei
4.322/2023 e foi aprovado pela câmara
crédito adicional especial para sua
realização.

18. 0 TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

{X)Sim

(  )Não

{  ) Não se aplica

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo?

(  )Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

Porque não tem exigência com
qualificação técnica especifica.

20. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

(  ) Sim

(  ) Não

(X ) Não se aplica

Porque não tem exigência com
qualificação técnica especifica.

21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações

para: a) entrega imediata; b) contratações em valores

(  ) Sim

(  )Não

(X) Não se aplica



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

) Sim

X )Não

) Não se aplica

23. Foram utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

^J^unicípio, com eventuais alterações destacadas e
justificadas?

X ) Sim

)Não

) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ) Sim

) Não

X ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

26. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000.00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclusividade?

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

Porque se trata de uma contratação por
inexigibilidade.

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-basc vinculada à data do

^orçamento estimado?

) Sim

) Não

X ) Não se aplica

Porque se trata de uma prestação de
serviço que terá realiza única.

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos?

) Sim

)Não

X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

) Sim

)Não

X) Não se aplica

Bandeirantes, 01 de novembro de 2023.

Nclci Maria Marins ae Queiroz
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esporte
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Protocolo n° 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59/2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO
DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento
das formalidades legais, após a emissão do Parecer jurídico, vislumbra a possibilidade de
oficializar o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO quanto ao objeto do presente, o que
deve ser feito com o fulcro inciso III, do art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n^ 9.412
de 18 de junho de 2018, e a caracterização comprovada, através de vários documentos
integrantes do presente processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida
Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que a análise feita foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, qual sejam
receber, examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes, estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos.

Joyce Ferreira Parpinelli
Comissão de Licitação

Weslley Rodri^ Ramos Pires
Comissão de Licitação

Fabiana De Sou^ãiMeira Oliveira
Comissão d^Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeÍrantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Protocolo ns 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023.

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59/2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
59/2023

Ratifico o ato de INEXiGiBiLIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso III, do art 25, da
Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n= 9.412 de 18 de junho de 2018, e ainda Lei Federai n-
13.465/17, em seu Art. 76, a favor do fornecedor:

CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Itftns solicitados:

Itemj Código j Qtd. Unid. Especificação
Preço Unu.
Estimado 1

Preço loiai

Estimado

1  214300-1 1.ÜÜ UNO SHOW ARTÍSTICO COM OS CANIOKbb OUSHbL ANUKt&KbüHL
apresentação COM DURAÇÃO DE OlhSOmin. SERÃ REALIZADO NO
DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023.

1  Preço Total: /u.uuu.uu

CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO
DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023, no valor total de R$ 70.000,00
(setenU mil reaisj, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023

JaelíbírR^ãrho Matta
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner
76.235.753/0001-48

1457 Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - B-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n- 208/2023-PMB Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023.

Ref.; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59/2023 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n- 59/2023 -
para CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023 Já se
encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa

ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos

legais.

Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

Joyce Ferreiija ̂
Comissab de Li

^rpinelli
itaçâoei

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Jaeiron Ram^o Matta
-efeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tet: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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to CONTRATO SHOW GOSPEL - INEX 59/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<ticitacao@bandeirantes. pr.gov. br>

<contratos@grupocriative.com.br>,
<atendimento@grupocriative.com.br>

06-11-2023 14:15

Jade Mais alta

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SHOW GOSPEL 346.docx(~l,5 MB)

Segue anexo contrato para ser assinado^ por gentileza, conferir todas as informações referentes a
pessoa física, responsável e a pessoa jurídica, em caso de algum erro nos avisar para que possarmos
estar corrigindo.

Todas as páginas devem estar vistadas e as ultimas (contrato e extrato do contrato) assinada.

Em caso de assinatura digital ela deve estar presentes em todas as páginas.

^t.te
loyce Ferreira Parpinelli

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TcL: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^mímHTEs



DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Segunda-feira. 06 de Novembro de 20?3

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
59/2023

Ratifico o ato dc INHXlfilRlI.IDADI-; DK MCITAÇAO, com fundamento no inciso III, do
at t. 2S, da Lei 0.666/^-^ atuaiiy.ado pelo Decreto n" 9.412 de 10 de juniio de 2018,
o ainda Lei Kederal n" 18.4Ó5/17, em seu Art. 76, a favor do fornecedor:

CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

A-, '.■.•.Mi-rx-c: :»■ sí-íjjí ►«r-
;-)»i • • .->1 v,ívvj'.>'c-r.t

U»-;:* T-»ni

CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS. LEI 4.322/2023,
no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

8andeirantcs-FR, 06 de novembro de 2023

Jaelson Ramalhu Matta
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào ICPBrasil, em conformidade com a MP nc
!CP , 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

tules.Dl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRA TO DE PRESTA ÇA O DE SER VIÇOS

CONTRATO Ns. 346/2023 - PMB

Contrato de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n- 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n- 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON
RAMALHO MATTA, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo,
n® 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade n^ 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o

n- 486.661579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de
outro CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648, estabelecido à Rua Sete de Junho, n- 33, salas 101 e
114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica, Vila Velha, Espirito Santo, Cep: 29.102-310
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.^
08.648.622/0001-32, neste ato representado por seu sócio administrador Ivanildo Medeiros
Nunes, portador da Cédula de Identidade RG n- 1231722/SSPES, e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.- 079.395.33754, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação dos Serviços decorrência do
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - n~ 59/2023-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI

4.322/2023, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita

observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO n9 59/2023-PMB.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4525 - E-mail: iÍcitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48

/-oiAxi\/c k«i ici/- Assinado (te fofmadiQitalpoiCRIATIVE MUSIC criattvemusic

I TnA-0Sfi4fí(S770nni ̂ 7 LTDAd)8648622000132L I UA.UO04O0iiZUUU I iZ DiicÍ£»:2023-n.0609.-4&444J3 DO-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ITEM UND QNT DESCRIÇÃO VLRUNT VLRTTL

1 SHOW 1 Show artístico com os cantores

gospel André e Felipe. Apresentação
com duração de Olh e 30 minutos.
Será Realizado no dia 25 de

novembro de 2023.

70.000,00 70.000,00

VALOR TOTAL 70.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas
pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n^ 59/2023-PMB - PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e
ajustado de R$ 70.000,00 (setenta mil reais].

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, e
observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata
0 presente contrato são oriundos da rubrica:

Dotações Utilizadas:
1  Dotação I Descrição | Recurso j Valor Previsto: }
82-03 002 12 361 12 J9 6032 3.3 90.39 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. CONSTITUCIONAL 00103/00103.01.01, Õ!Õ1

00.00.1.500.1001

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício
financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações
específicas que constarão das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias /j
Anuais-LOA daqueles exercícios. Ur\r\

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranlcs
76.235.753/0001-48

s.pr.gov.br CNPJ

CRIATIVE MUSIC AssInadodeformaiJtgltatpofCRlATIVE
_  MUSICLTOAfl8648622000132

LTDA:08648622000132 oados: 2023.11 J)609:47fl2-o3'oo"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas] vias,
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara
na aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária,
transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou
poupança) n- 83.157-3, agência 3008, do Banco 756 Sicoob, em nome da empresa
fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para prestação dos serviços fica inicialmente previsto para o dia 25 de novembro de
2023, podendo ser entregue, em determinados casos devidamente justificado, até o dia 30
de dezembro de 2023, conforme negociação da secretaria responsável e contratada.

O prazo de vigência do contrato é até 30 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem
sido prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00
(Quinze reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos
homologados.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: Ucitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76235.753/0001-48 /

CRIATIVE MUSIC Assinado de forma digrui por CRIATIVE
MUSIC LTOA.-0864S622000132

LTDA:08648622000132 Oados:2023.11.O609:47:19•03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, Independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artígos 77 e 78 da Lei n- 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 59/2023-PMB - PMB h
e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste /r
instrumento, independentemente de transcrição, além de todos os documentos que 1/ ̂

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 J

CRIATIVE MUSIC Assinado de forma digitai por CRIATIVE
. _ . MUSICLTDAD8648622000132
LTDA:086486220001 32 Dados: 2023.11.06 09:47:39 -OSW



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

instruem o presente procedimento administrativo, devidamente autuado sob o número
208/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas] vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

jaelspn Ramalho Matta
Prefeito Municipal

CRIATIVE MUSIC Assinado de forma digital por CRIATIVE
MUSIC LTDA:08648622000132

LTDA:08648622000132 Dados: 2023.11.06 09:47:56 -03'00'

CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Ivanildo Medeiros Nunes

Sócio administrador

Testemunhas:

Testemunha

rcos

.609-97

Weslley RodAgo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO 346/2023 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 59/2023-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM

COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA JESUS, LEI 4.322/2023.

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: dia 25 de novembro de 2023, podendo ser prorrogado até a data de
30 de dezembro de 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de dezembro de 2023.

DOTAÇÕES:

Dotações Utilizadas:
I  Dotação I Descrição 1 Recurso | Valor Previsto: |
82-03.002 12 361 1219 6032 3 3.90 39 00 MANUTENÇÃO DA EOUCAÇAO TRANSF CONSTITUCIONAL 00103/00103.01.01. 0,01

00.00.1.500.1001

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

CRIATIVE MUSIC Assinado de forma digital por CRIATIVE
MUSIC LTDA;08648622000132

LTDA:08648622000132 Dados: 2023.11.05 09:48:14 -03"00'

CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Ivanildo Medeiros Nunes

Sócio administrador

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Sexta-feira, 10 de Novembro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N« 346/2023 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 59/2023-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW GOSPEL PARA REALIZAÇÃO DE

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA

JESUS, LEI 4.322/2023.

VALOR; R$ 70.000,00 (setenta mil reais],

PRAZO DE EXECUÇÃO: dia 25 de novembro de 2023, podendo ser prorrogado
até a data de 30 de dezembro de 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de dezembro de 2023.

DOTAÇÕES:

Dotações Utilizadas:
I  Dotação I Descrição I Recurso I Valor Previsto: I
82 - 03 002 12 361 1210 6032 3 3.90 39 00 MANUTENÇÃO OA EOUCAQAO TOANSF. CONSTITUCIONAL 00103/00103.01.01. 0,01

00.00.1.500.1001

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

jaelson Ramalho Matta
Prefeito Municipal

CRIATIVE MUSIC LTDA - 08.648

Ivanildo Medeiros Nunes

Sócio administrador
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